
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCtCtO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2742

lecursos: Rec de lmpostos e Transf de lmpostos - S

DAÍA:1711212020

oRÇAMENTÁRrO

Crodor 4aB VERBo coMUNIcAçÃo EIRELI

órgáo: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Undâde 06 30 - FUNOO MUNICIPAL 0E SAÚoE

Funoonat 10j22 ooo3 - SAÚDE EMAÇÂo

PToIeIdAtNidâde: 6 276 - AÇÓES DE ENFRENTAMENIO EMERGÊNCIA OE SAÚDE PÚ8LICA DE I

Elemento 3 3.90.39 00 00 00 00 - Outros Serviços de Tercêrros . Pessoá Juíídrcâ

R6cursos Contâ
63232

Banco
BB.13.38s.x.REc PRóPRtos (FTR 2)

Valor

't.027,74

Valor

1.027,7 4

Conta
63232

Banco
BB - r3.38s-x -REc PRóPRros {FTR 2l

Recursos

Cor,'piupreNrrcÃo õc VALc R br<: ccMPRovANT€ LE PA-
GAv,es-i-o Dssse Pd.ccesso 5Nc-oNÍRA- se NGPÊ-oc€sECs
Oeçav,e srÀR.ro-s si:5 â1\Z e Jiqq.



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N da Ordem

Total

17 t12t2020

2716

ORDEM DE PAGAMENTO

Ôrgeo: 06

Unidade: 06 30

Funcional: 10.122.0003

Projeto/Atividadê: 6.276

Elemenro: 3.3 90 39 00.00 00.00

Sub-Etemento: 3.3.90.39.01.00 00.00.0002

Fonle: 0002

. SECRETARIA I.íUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÁO

. AÇÓES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA INÍERNACIO^

- Oulros Serviços de Íerceiros . Pessoa Jurídica

- PUELICIDAOE E PROPAGANDA

. Rec de lmposlos e TransÍ de lmpostos - Saúde 15%

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado l

Total(A):

707

74.100.00

7.000,00

67.100,00

Pagamenlos antenores

Valor da ordem l

ValorAnulado.

Tolal (B )l
Saldo(A.B):

66.072.26

1.027.74

0,00

67 100,00

0.00

Credor:

EndeÍeço

C, N, PJ..

.I88 VERBO COMUNICAÇÂO EIRELI

RUA JUIZ ROSALVO TORRES, 22

07 -211 -925tO001-20

Cidadei Salvador

lnscr.Est./ldent Prof

UF: BA

EspecificaÉo:

OESTINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNÍO DE ATIVIDADES REEALIZADAS INTEGRÁDAMENTE OUE TENHAM POR
OBJET 'OOESTUDO,OPLANEJAMENTO,ACONCEITUÀÇÃO.ACONCEPÇÃO,ACRIAÇÃO,AEXECUÇÂOINTERNA,AINTERMEDIAÇÃOEA
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EXTERNA DE COMPETENCIA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO( SECOM) DA PREFEITURÁ DE SAO
FRANCISCO DO CONOE
NOÍA FlSCALi6777
PROCESSO: 5195/2020

Fonle de recursos : Vinculados Totalgeíal 1 027 ,74

Fica autorizado o pagamento de 1.027,7,í (um milvinte e sete reais e setenta e qualÍo c€ntavos)

Desconios

Total de descontos:

Llquido a pagar;

0.00

1 02?,74

Recursos
Conla

63232
Banco

BB - 13 385-X -REC PRÓPRTOS (FÍR 2)

Cheque/Docto Valor

1.027.71

O pÍocesso íoi pago coníorme autorizaÉo

Oala:1711212020

Rita Maria Nog

Dúetoía FinanceiÍa

ocoÍTo



Firefox

Emissão de compÍovantes

hnps://aapj.bb.com.br/aapjlhomeApj35.bb?rokenSessao=3476c I

G3371715564ô85431
1711212020 16:03:01# t

Ifiúil

SISBB - SISTETIB DE INIDA}A,COES BÀNCO DO BRÀSIL
11/12/2020 - Àur§ÀTE!{DrxENIl3 - 16.03.03
45't12045't't SEGUNDÀ VIÀ 0005

COMPROVÀNTÊ DE TNÀNSFERENCIÀ
COMPROVÀ}TTE DE

TED - TRÀNSEERENCIÀ EI,EfRONICÀ DISPONTVEL
CLIENTE: PMIiFC-ElrllDO H DE SÀUDE-RP
ÀGENCIÀ: 457?-2 COM!À: 13.385-x

EINÀUDÀDE: 01 CREDIÍO E!á CONTÀ
RE}íETENTE : PMSPC-IU}TDO M DE SÀUDE_RP
BÀNCO: 237 - BÀNCO BRÀDESCO s.À.
ÀGENCIÀ: 3563-7 - SÀO FRÀIICISCO DO CONDE

co}IIÀ: 9.33,1-3

FÀVORECIDO
CPF/Cf{P.':
VÀLOR: RS

DEBITO EH:

: VERBO COMIJNICÀCÀO EIRELI
01 .2r7 .925/ OOO\-20

14 . 775,00
!7 /!2 /2020

DOCUT.E}InC: 121716
ÀIITENTICÀCàO SISBB 6.8D8. 14D.D80.0D5.DD8

r of 3 17 /12/2020 t6:03



Data:

N da Ordem

Totâl

03t12t2020

2716t20
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

órgào: 06

Unidâde 06.30

Funcional: 10.122.0003

Projetc'/Atividade: 6.276

Elemenro: 3 3.90 39.00.00.00.00

Sub-Elemento 3.3.90 39.01.00.00 00 0002

Fonte: 0002

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ

. SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÀNCIA INTERNACION

- OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídicá

. PIJBLICIDAOE E PROPAGANDA

- Rec de lmposlos e Transí de lmposlos - Saúde 15%

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado :

Total(A):

701

74.100,00

7.000,00

67.100.00

Pagamentos anteriores

VâloÍ cla oídem :

ValorAnulâdol

To[al(B)]
Saldo(A-B):

66.072,26

1.027,71

0,00

67.100,00

0.00

Credor:

Endereço

C N,PJ:

.6d VERBO COIúUTICAÇÃO EIRELI

RUA JUIZ ROSALVO TORRES 22

07 -211-925t0001-20

Cidade: Sâlvador

lnsc..Est./ldenl Proí

UF: BA

EspecificaÉol

DESTINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDAOE, COMPREENDENOO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REEALIZADAS INTEGRÂDAMENTE OUE TENHAM POR
OBJEÍIVOOESÍUDO.bPLÂNEJAMENTO.ACONCEITUAÇÁO,ACONCEPÇÃO,ACRIAÇÃO,AEXECUÇÃOINTERNA,AINTERMEDIAÇÂOEA
SUPERVISÂO DA EXECUÇÁO E DISTRIBUIÇÃO EXTERNA DE COMPETENCIA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÀO( SECOM) DA PREFEITURA DE SAO
FRÂNCISCO OO CONDE,
NOTA FlSCALr6777
PROCESSO:5í95/2020

Fonle de recursos :Vinculados Íotalgeíal 1.027.74

Fic€ autorizado o pagamento de 1.027,74 (um milvinle e sete reais e setenta e quatro centavos)

Oescontos

Totalde descontos:

Liquido a pagar:

0,00

1.027,71

Aulorizo o pagamento desse píocêsso

Oala: 03h212020

Nrvaldo de Jesus Ribeiro

§.f/

Sêcretário de Saúde



ESTADO DA BAHIA
F{JOC MUNTC|PAL DE SAUDE SAO FRANCTSCO DO CONDE

Dala 03t12t2020

LrourDAçÃo Nô 2716

urgao:

Unidade:

Funcional:

Píojêlo/Atividade:

Elemento:

Sub-Elêmento:

Fonte de recuGos

Código reduzdo:

06

06.30

10.122.0003

6.276
3 3.90.39.01.00.00.00.0002

33903901000000

0002 - 20

000197

- SÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
. FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
. SAÚDE EM AÇÃO
. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDÉ PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACI
. PUBLICIDADE E PROPAGÁNDA
. PUBLICIOADE E PROPAGANDA

- Receilas de lmposlos e Transferências dê lmpostos - 15% Sâúde

Número do empenho

'/alor do empenho :

ValorAnulado:

Tolal (A):

707120

74.100,00

7.000,00

67.100,00

Liquidaçóes Anteriores

ValoÍ de liquidaÉo:

VâloÍ Anulâdo:

Íotal (8)

Saldo (A - 8)

66.072,26

1 .O27 ,74

0.00

67.100,00

0,00

;:redor:
r:idereçc

.,N,P.I

aEE VERBO COÍ{UN|CA9ÁC ETEELT

RIiA JUIZ ROSALVO TORRES, 22

07 -211 -92510001 -20

Cidadê: Salvador

lnscr.Est./ldenl.PÍof tJF: BA

t specliicáÉor 1

)ESTINADO AO SERVIÇO OE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REEALIZADAS INTEGRADAMENTE OUE TENHAM
POROBJETIVOOESTUDO,OPLANEJAMEN-TO.ACONCEITUAÇÃO,ACONCÉPÇÃO,ACRIAÇÃO,AEXECUÇÃOINTERNA,AINTERMEDIAÇÃOEA
SUPERVISÃO DA EXECUÇÁO E DISTRIBUIÇÁO EXTERNA DE COMPETENCIA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO( SECOM) DA PREFEITURA DE
SAO FRANCISCO DO CONDE.
NOTA FISCAL:6777
PROCESSO: 5195/2020

l-iquidaÉ..

iicâ liquidada â importânda de 1.027,71 (um mil vinle e sete íêârs e selenta e quatro cenlâvos)

DECLARAÇÃO

Dêclaràmos que os materiais íoram recebidos e/ou serviços preslados

Oala : 0311212020

A despesa foi devidamenle liquidada, podendo seí pâga

Oala : 0311212020

niu iíuriuI
Matrrcu

r'tLl

Çt,



ESTADO, DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Empenho

c.N.PJ.. 1 2.773.821/0001-40

Municipioi Sáo Francisco do Conde - Ba

0ata:

No do empenho

Global

11t0912020

707t20

Ôígáo:

lJnidadê:

Funcional:

Proleto/Atlvldade

Elemênto:

Código reduzldo:

08

06.30

10.122.0003

6.276

3.3.90.39.01.00.00.00.0002

000197

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

. sAÚoE ErllAÇÀO

- AÇÓES DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNcIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANClA INTÊRNACIC

. PUBLICIDADE E PROPAGANDA

ootaçáo Inicial:

SuplementâÉes

Ânulaç6ês:

Total(A):

0,00

1.400.000,00

91.500,00

1.308.500,00

Empenhos ânlêriorês

Valor do empenho :

IorAnulado:

Íotel(B):

1.210.634,53

74.í00,00

0,00

1 .2M.731,53

Saldo(A-B) 23.765,47

Crêdoír 488 VERBO COMUNICAÇÃO EIREL,

I'çOJ RUA JIJIZ ROSALVO TORRES, 22

L-íPJ.: O7-21 1-925/OOOl-20

Bânco:

Cidade: Salvador

lnscr.Est.rdent.Proí

Agéncla:

Conta Coneotel

UF: BA

Fone

Fax:

EspecificâÉo: 1

PELO COI\.lPLEMENTO DO EMPENHO 646 , DESÍINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATVIDADES
REEALIZÁDAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO Ô ESTUDO, O PLANEJAMENTO ,A CONCEITUAÇÁO, A CONCEPÇÁO , A CRUqÇÃO, A
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDTAÇÃO E A SUPERVISÁO DA ÉXECUÇÁO E DISTRIBUIÇÃO ÊXTERIiA DE CO|\,IPETENCIA DA SECRETARIA DÉ
cot\ruNrcAÇÃo( sEcoM) DA PREFÉjTURÂ DE SAO FRANCTSCO DO CONDE. CONCORRENCTA 001/20'í7. CONTRÁTO 024/2018. VALOR GLOBAL RS
1.000.000,00( ouATRo MtLHoES DE REAts).2" TERMO ADTTTVO VIGENCTA DE 07 DE FEVERETRO DE 2020 A 07 0E FEVERETRO DE 202í.

ür\

, \l
\0 llüÍÍ

I
c. Àl

ôfÍ
Íêcn'c

Fonte de r6cursos : Vlnculados Totel geral 74.100,00

Fra empenhada a importánciâ de 74.100,00 (setenta e quaü! mrl e cem reais)

Fundamento lêgal

Modal. licitaÉo i

Cont-ato :

001t2017

Concorrêncra p/ Compras e SeNiços

02412018

Número:001/2017

26tún01E

26t01n018

07 t02J2018

Aab

Dala

Data

Autoaizo o empenho dessa despesa

Dala: 11 109n020

Essa despesa foi empenhada em c{ódito píóprio

Oatâ:1110912020

1i.i,

Nivaldo de Jesus Ribeiro

Sôcretário de Sâúdê

í\/i:i.

C-



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
.{ota de Empenho

C.N.PJ.: 12.773.E2110001-40

lúunicípio: Sáo Francisc, do Conde - Ba

Dala

N' do empenho
Globel

12t08t2024

616120

órgáo:

Unidadel

Funcional:

Projeto/Aüvidade

Elemento:

Código reduzidol

06

06.30

10.122.0003

6.276

3.3.90.39.01.00.00.00.0002

000197

- SECRETARIA L,IUNICIPAL DE SAUD€,
, FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE -
. SAÚDE EM ACÃO

- AÇóES oE ENFRENÍAMENTo EMERTàotA oE sAúDE PúBLlcA DE IMPoRTÀNClA INTERNAcIc

. PUBLICIOADE E PROPAGANDA

0otâçáo lnicral:

SuplemenláÉes

Anulaçóêsl

Íotal(A)i

0,00

1.400 000 00

91.500,00

1.308.500.00

Empenhos anieriores

Valor do empenho :

Velor AnulacÍoi

Toüal ( B )

1.069.634,53

45.000,00

0,00

1.114.634,53

Saldo(A-8) 193.865.17

Crê.tor: 4!f vERBo CoÍúUNICAÇÃO EIREI-I

r so: RUA JUIZ ROSALVO ÍORRES, 22

C.À:'íi.: 07-211-925/0001-20
t Eanco:

Cidader Sâlvador

lnscr.Est./ldent. Prof

Agência:

Conta Conente:

UFr 8A

Fonê

Fa.x:

EspeofcaÉoi 1

PELO COMPLEMENTO DO EMPENHO 414 , DESTINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O COryJUNTO OE ATIVIDAOES
REEALIZADAS INTEGRADAMENTE OUE TENHAM POR OBJEÍIVO ó ESTUDO. O PLÂNEJAM-ENTO ,A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÁO , A CRAÇÂO. A
EXECUÇÁO INTERNA, A INTERMEOIAÇÃO E A SUPERVISÁO DA EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EXTERNA DE COMPETENCIA DA SECRETARIA OE

coMUNrcAÇÀo{ sEcoM) DA PREFETTURA DE SAO FRÂNCtSCO 0O CONDE. CONCORRENCTA 0012017. CONTRATO 024/2016. VALOR GLOBAL RS

4,OOO,OOO,OO( OUATRO I\,IILHOES DE REÂIS),2" TERMO ADITIVO VIGENCIA DE 07 DE FEVEREIRO DE 2O2O A 07 OE FEVEREIRO DE 2021

Fonte de recursos I Vlncllados Totalgeral 45.000.00

Ficá empenhâde a importáncja do a5.000,00 (quâr€nta e crnco mil reeis)

Fundâmenlo legal

Modal.lrcilaÉo i

Conh-ato:

o01t2017

Conconêncra p/ Cornpras e Setuiços

024n018

Número:00í/2017

Oata

Oata

Oata

26t01n018

2ôt01t2018

07t02J2018

Autorizo o empenho dessa despesa

Oala 1?J08n020

\u'\
Nivaldo de Jesus Rib€ilo

SeÇreténo de Saúdê

Essê despesa íor empenhada 6m cr&ilo próprio

\ Oalê: 1Z0El2020



& PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DA FAZENDA

NoTAFrsÊALJ'fi 
dtE$Ylg?fi ,,EltJlrqUlfiâ.Not.sarvadoÍ

Númaro d! NoE:
0000c777
Drb a Hon da Emisrlo
2U10n020z2i$iu
Códioo d. VÍificrcáo:
o3!f,i.KJnL

PRESTAOOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ
o.2tí.ÍÉJ@1.20
Nome/Faáo Socrol
VERBo COTaUNTCAC^o EriELr
ERdefrço
tui. Jult ior.lyo ÍoÍr.t A . CH IíE{H ríE
E=márl
lura rAvaltocomunlct!l!.aôn

VERB@

. tdvúor. CEP| loít7470 ' BA

coHJxrcáCÀo

lnscíçáo Muocrpal
2!6.üríDí A

TOMADOR DE SERV|ÇOS

Nómê/Êuáo Sôc ál
PREFEMJRA ilI},IICIPAI DE 8ÃO FRÂNCIICO DO CONOE
CPF/CUPJ lnscflçáo Muncrpa
ít,§,82!,mr.ü
Endcr€co
ru^ Fê TNOEPENDENCT !/ O CEiÍÍRO . 8ro Fnncr.co do Cond. . CEP: §460/8^
E-máú

REDE Rc DE cot,lNrcÀÇÂo LmÀ, ctípJ: 00.93?
PIÀ ILHÀl 3034, PLIJJAt SE-0A22/2A
F/E I00279, R§ 12.000,ú0

EÀUFÀI.IHÀ : CORONÀV ÍRU3/ 3 E3ÀU, PROD L"IP i À.DH

l,tErô I c^RRo oE soM. PERÍOoO OE VETCUTÀçÁO
cê{rrsÁo DÀ ÀcÊNcÍÀ, R§ 3.ooo, oo

CoNTRÀTO 024l2018 .

DÀDog pÀRÀ DEpôgrror BÀNco 23? BRÀDEsco Ac.: 3363-1 c/ct 9334-3
sERvrço táo luJEÍÍo À REÍEitÉo DE SEGURIDÀDE socÍÀl
VÀIÔR APROXIMÀDO DOs TRIBUTÔS R9 532,50 (t1?.?5), CONEORI.{E LEI 12.14I/20L2.

P?§çÃr 
MrNâsâq8 g§.s&s'Y&?f. 

"'

s
",. i§#

838/0001-06

PúBrrcÀ
3ET /2024 -."y.ôo

VALOR TOTAL DA NOTA t R3í5,OO(l,(l(l

e fúE

7!í1aü . 

^lanclrt 
d. rubllclc.d,

[àn d, !Êlô da SÉr!1çol

0í70t . Proprlandr. publlcldrd., hclualr. pÍomoçlo d. r.ndrt, pltn.Jrn.nto d. crnprnhrt ou tlÍ.mú da publlcldú., .labonçl
Vr or Toral das o.duçô!s (Rt)

í2.q!.o
Bôs! dÉ Câlculo (Rll

3.Í8.ú
Aiquora (%)

6.úÁ
Valoí do ISS (R$).

í50.o
Crédno Nota Sal%íor (R$)

0.o
oUTRAS INFoRTAçÔEs

valor INSS (Rl)

0.m

valoí PIS (Rt)

0.d)

valoí CoFINS (Rl)

0.ú
Valoí R (Rl)

a6.o
valor CSU (Rt)

0.ú
OúIas Raençóes (RS)

0.ú
ValoÍ Liqúdo (R$)

í4.s5.ú
- Esia Nola Salvador lor 6mtda com respaldo na [er 7 186/2006

- Eía Nola Salvador substtur o RPS M 7C€7 Sôno E. emrtdo em 28/1&m20

- Dáa de vencrmonlo do ISS dgsla tlola Sakador 05/11/20m

- CoMPEIÊNCtA 10/2020 (mês/ano)

JS

q
b)

t_ -
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:\i: ::a'.À\ ra4r.: -:Y :rldr!

sÂo FRAIICISCO
DO GO}IDE

FoRMULÁRIo DE SoLICITAÇÀo »e senvtço - sECoM

Solicito a Secretada de Comunicação, o tbrnecin.rento da (s) peças publicitiíLrias relacionadas

abaixo:

O PANFLETO

O FOLDER

( ) FOLHETO

( ) BOOK

O FAIXA

O BANNER

O BANNER INTERNET

O SU PER BANNERINTERNET

O CARD INTERNET

O PLOTAGEM

O MARCA

O PLACA FACHADA

O PLACA DE PORTA

O PLACA HOMENAGEM

O PLACA DE MÀO

( ) TOrEM

O OUTDOOR SIMPLES

( ) ouTDooR DUPLO

O MEGALICHT

( ) ADESTVO

( ) cRrAÇÀo

OBSERVAÇÀO/OUTROS

( ) JINGLE

( )vTDE r0'( ) v1'i0'

( ) SPOT

1 I oocu raENrÁRro

0 SMS

O NíURAL

XI CARRO DE SOi\4

( ) CAMISA

O ANUNCIO JORNAL

O ANUNCIO REVISTA

0 TRATAMENTO DE IMAGEM

( ) ENVELoPANIENTo DE vEÍculo

( ) GALHADETE

O COMERCIAL DE TV

O COMERCIAL DE RÁDIO

O PASTAS

O CARTAZ

O CRACHÁS

0 CONVITE

0 CARTÔES

O FINALIZAÇAO (,

São Francisco do Conde. ge. ã,je .t.4,- r -[ - de 2020

rl)
U^!

Nivaldo dd Jesus\Ribeiro
Secretário Interino da Saúde

END. Rua Mário Augusto Teixeira De treitas 5/N Centro, São Francisco Do Conde - 8a. CEP: 439000-000
Tel: (71) 3651-8193
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SAO FRAT{CI§CO

DO COilDE

Solicitação de Serviço

Solicito a Verbo Comunicação Eirelli. o Íbrnecimento da (s) peças publicitárias relacionadas

abaixo:

O PANFLETO OJINGLE

( )FOLDER ( )vrDElo ( )vTl0'

( )FOLHETO ( )SPOT

( )BOOK ( ) DOCUMENTÁRIO

( )FATXA ( )SMS

O BANNER O MURÁL

( ) BANNER TNTERNET' ( canno oe sort,l\.
( ) SUPER BANNER INTERNET ( ) CAMISA

O CARD INTERNET ( ) ANLNCIO JORNAL

OPLOTAGEM ( ) ANUNCIO REVISTA

O N4,{RCA O TRATAMENTO DE IMAGEM

( ) PLACA FACHADA ( ) Er-VELOPAMENTO DE VEICULO

O PLACA DE PORTA OGALHARDETE

O PLACA HOMENAGEM O COMERCIAL DE TV

O PLACA DE MÀO OCOMERCIAL DE RADIO

OTOTEM ( ) PASTAS

OOUTDOOR SIMPLES 0 CARTAZ

( )OUTDOOR DUPLO r TCtuACHAS

( )MEGALIGHT OCONVITE

( ) ADESIVO ( )C{R|ÔL.S

O CRIAÇÃO

OBSERVAÇÀOlOUTROS

O FINALIZAÇAO G,

São Francisco do Conde. BA de 2020

5CO

Liz '§"'fiçtu*
Têcnico

rsten

Assiste nte

End. Rua Barão de São Francisco, S/r,1, Celfioi§fôl}% Á
0
cl do Conde- BA. CEP:43900-000

Tel: (71)3651-8111 E-marl: vanessa da ntas. secom sfc@gm a il. com



VeÍbo Comunlcacao EIRELI

V E R Bqfi,1i,]f,,ffi tn u """,,","

C o M u N r C A Ç Ã o F_ffi;,i'lüliilâ;3i,f;1'.'í1',1à?"o."o.

CLIENTE:

PRODUTO:

Autorização de Veiculação AV
sF-0022t20

DATA E[4ssÀo: or/09/2020

24 25 26

o S S L)

No PLANILHA: 3034

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀo FRANcIsco Do coNDE NoI\4ElR SoC REDE RC OE COMUNICAÇÀO LIO / RÊOE RC OE COMUNICAÇÃO LÍ

AoM. púBltcÀ CAMPANHAT coRoNAvlRUS/sEsÂu

trEto:

PERloDo

CARRO OE SOM

SETEMBRO/2020

PEÇA
A - CARRO DE SOM

coLocAÇÃo
SEÍEMBRO/2020

FORIúAÍO

0() 07 09

o

10

PEÇA

'18 19 () 21 22 23

S T o

FORMATO

01

T

;
E
Ç

02 03 05

o o S

l.l 14 15 16 17

S

28

S

29

T

30 TOT

INS

cusro
uNtrÂRto DESCONTO ACRESCIMO

CUSTO

TOTAL R$

í5.000,00

15.000,00

oooT s

SAO FRANCISCO DO CONDE . BA / AÂ

REDE Rc DE CoMUNICAçÀo LTD

REoE RC DE cotvruNrcaÇÂo LTDA

CNPJr 00.937.838/0001'06

vErcurÀÇÀo cÀRRo DE soM

Estâ âulorÍzâçâo !êfêre-sÊ à vêiculàçao de spots parâ â Carnpanhâ Coronàví rus / SESAU , em câlros de som, no

mêe dê SêtêmbÍo dê 2020, utal.izândo nsste periodo 03 c.rros dê som circulândô cidâdê dê São Eràncj.8co do

5.000,00

5.000,009_"1d" ,.8"
* SUB. TOTAL

coMts. acÊNcta: Rs 3.ooo.oo

vALoR LleutDo: R$ 12.ooo,oo I
3

3

PRÁZO PAGTO: 60DO.31/1 0/2020.1 5.000,00

oBSERVAÇÃo ,]CUSTO DE TÀBEI,A -

DESCONTO VEICULO
TOTAL A PAGAR, , ,

f5.00

15.00

0,00
0,00
0.00

TOTAL RS

IVIDIA

AÇÁo Do CLIENTE / DATA

t_ô

15.000.00

'g

Í)

ilti 
'
cule 7 0 '848

o ol log I bzrJ

I)

illlll

1 I Tlt tTt

II llrl

04 08

s I) S



EÍADO DA BAHIA

SECREIARIÂ OA FAZENOA E ORçAMENÍO

DEPARTÂMENTO DE CONTROLE ORçAMENTÁRIO

CONTROTE DE CONTRATOS

SECRETARIA:

CREDOR:

OEJETO:

LrcrrAçÁo:
CONTRATO:

ADtÍrvo 01:

ADITIVO O2:

ADITIVO O3:

83.92S,30 VtGÊNCIA:

lso.ooo,oo vtGÊNcta:
422 1s1.20 VIGÊNqA:

VIGÊNOA:

o7 lozlzoTa 
^ 

o7102/70t9

0710212019 
^o7louzozo

01 lo2l202o 
^ 

0710211071

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VERBO COMUNICAÇÃO EIRELI

PrestaÉo de seNiços de Publicdade

ConcoíÍênoa

o24t201a va[oR:
02412018 vALoR:
024no18 VALOR:

VALOR:

VÂIOR ÍOTAI. DO CONTRATO+AOITIVOS 656.079,50

roSMACoESó IRAIr À5:: .,.,'
S^llx) DE

: ETIPEIJHO

G l. (o).IB)

s I-DO OE
CONÍRAYO A

EflPEN+lAR (F)
N" OO PP NF/MEO PERIODO

VALOR DO
CONTRATO OU

aDrTrvo (Â)

VALOR OA NF'S
(B)

SALDO OE
CONTRAÍO R'

(o)

VALOR
EMPENHÀDO

(o)

592.249,91 647.50 s92.897,41

tuu20 50.000,00 647,50 50.000,m s92.gl7r14363t2020 6646 50.000,00

5240t2020 6827 ouv20 50.000.00 49.507.80 t.139,70 s0.0@ 5933ê1,61
4411t2020 6698 juv20 62.000.00 't 5 000.00 48.139,70 62.000,00 6'm.:l*},61
519512020 6777 aqol20 15.000,00 33.Í39,70 625.389,61

62538r,6133.1:r9,70

625.389,6r3t.í39,70
33-139,70 52s.389,61

33.í39,70 625389,61
33.'t39,70 625.:la),61

62s.3A),5133,139,70

33,139,70 625.189,61

33.í39,70 62s.389,61

33.r39.70 62s.389,61

33.r39,70 625.3E9,61

33.í3S,70 62s.34r,51

33.139.70 525.389,61

625.389,61«! 139,70

33.139.70 625-389,61

33.139.70 625.389,61

st.139.70 625.38961
33.í39,70 625.389,61

33.r39,70 625.389,61

33.139,70 625389,61
33.139,70 62s.3896i
33,139,70 62s'389,61

33.139,70 625.389,61

3i|.139,70 625.34r,61

625.389,6133.139,70

33.í39,70 6?s3C9,6r
SUBTOTAIS 151.897,41 721.757,11 86.27S,40 7s1.897 A1 658.529,3Í

rêffiE

\á



CONTROLE DE SALDO DE GONTRATO
SEGRETARTA DE COMUNIGAçÃO - SEGOM
PERíODO: 1211212020

RELAÇAO DE PAGAMENTOS POR SECRETARIA

SEDESE

-R$ 1.2L0.971,29
-R$ 80.117,65

-R$ 124.957,81
-R$ 662.260,21

1a Q.

Ri 4.(xxl.oul,oo
SALDO INICIAL DO
coirTRATo w oiufr2o,2o'

SECOM
SEDUC

SESAU

SALDO GONTRÂTUÂL R$ í.936.687,04

tl ,.

\\



DE COMUNICACAO

Candeias-Ba, 31 de Agosto de 2020

À
Prefeitura Municipal de Candeias-Ba
A,/C: Verbo Comunicaçâo
Campanha: lnstitucional

PROPOSTA COMERCIAL

Prezado cliente,

Vimos, através desta, apÍesentar nossa Proposta Comercial para veiculação
mensal de spots 30'e Goldspot 60' rnstitucionais em Carros de Som da

empresa Rede RC de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ 00.937.838/0001-
06, durante o mês de Setembro/202O, utilizando neste periodo 03 carros de
som na cidade de São Francisco do Conde.

ENEU
Edeb d. Ahr.Lh C.rY.lho

a
REDE*.

troo.r.r.rr'/ooo1-oA
REDE Rc oE coMUNrcAçÀo EtRELt

Rú. B.,lo óo Rlo E.anco, nô í3, ?.nd.r
Oí. . CEP &.CúX)00
llo Frlncllco Co Conda. BA

L J )
0

)

^dmhffir.loír

Descrição Quant. Carro V. Unitário/carro V. total

Spot comercial 03 5.000,00 15.000,00

TOTAL Rs 15.000,00

(71)365í.2590 i 9 8185-720? E
***,r"d"r","or,b, @

9Rua Barão do Rio Brônco, n" 13, O.la llarÍtima



DE C0MUNTCÁCÁ0

São Francisco do Conde - BA, 07 de Outubro de 2020

À
Verbo Comunicacao EIRELI
Rua Juiz Rosalvo Íorres,22
CEP: 40í57-570 - SALVADOR-BA

Campanha: Coronavírus/Sesau

RELATÓRIO DE VEICULAçÃO DE CARRO DE SOM - SETEMBRO 2O2O

ffi,.t
Bd.lr drAln í. CrvaD

a
REDE*t

Foo.rrr.r.rroool{A
REoE Rc DE coruxrcÂçÃo EIREL|

R!. B.rao do Rfo Bírlco,n 1r,? üttu
oíb - cEP as.so{o
tlo F,rírdaao rro Co.Éa . B

L J
â\,d-

/ffiía

ORGÃO
SOLICÍTANTE

DATA
soLrcrTAÇÃo

PÇ / TEXTOS

SESAU 07tls 01-AÇÔES DE SAUDE NOS BAIRROS DE PARAMIRIM E

COROADO
SESAU 08/09 02 . AÇÕES DE COMBATE A COVID-19 - DENGUE - ZIKA E

CHIKUGUHA - MONTE RECONVACO - 8
SESAU 24t09 04 - AÇÕES DE COMBATE A COVTD-19 - DENGUE - Z|KA NO

BAIRRO SOCORRO
SESAU 25t09 05 . ACÓES DE COMBATE A COVID-19 - DENGUE - ZIKA -

NO BAIRRO DA JABEQUARA
SESAU 25t09 06 - ACÕES DE COMBATE A COVIS-19 - DENGUE - ZIKA -

CENTRO II

(7í) 365í.2590 / 9 618t7207

wwr.redeíc.com.bí

g
E
ffi

GEP';4-qqPa4

BâràoRuâ Riodo MarililnaOrlaBranco, 3,

fta!ÍirÊc4Ce{rCÊEa



PÍefeitura Municipal dê São Francisco do Cond
Praçá da lndependência, S/N Terreo

Centro - São Francisco do Conde - BA CEP:43900-000

CNPJ: 13.830.823/0001-96

Número dâ Nola

00100279
Datâ e Hora de Emissão

071'1012020 09: :02
Dalá do Fato Gerâdoí

07 t'1012020
Códrgo de VeriÍicaÉo

AÂCBAFGW€XATEU

Dados do(E) So (s)
Exigibilidâdê do ISS / Nalureza da Operação
€rigivêl

Loaâl da PrestaÇão
SAO FRÂNCISCO DO CO}IDE/BA. BMSIL

Locál da lncidénciâ
SÃO FRANCISCO DO CONOE,/BA

Prestador do(s) Servico(s)
Nome/Razão Sociel
Nome Fantasia:

Endêreco:

REoE Rc DE coMUNrcacÃo LTDA ME
REOE RC

RUA RODOLFO BA}I[À TOURINHO, S/N CASA
CENTRO SÃO FRANCISCO DO CONDE. BA CEP: /I:}9OO4OO

00.937.838/000146 lnsc. Municioel' 00000037700151
(71) 3651-2590 E-meil debora@avozdesaoÍrancisco.com.br

CPF/CNPJ
Têlêfone

TomadoÍ do(§) ServiÇo(s)
Nome/Razão Social

Nome Fantasia-

Endeíeç,o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO OO CONDE

PREFEITURA DE SÃO FCO. DO CONDE

PCA DA tNDEPENDENC|A, 01 SERVTçOS PUSLICO
CENTRO SÃO FRANCTSCO DO CONOE . BA CEP: 439oO4oO

13.830.t23l000146 lnsc.Municipal: 00000000100í46

Í71) 365'l{000 E-mâil:

CPFi CNPJ

Têlefone:

Discriminação do(6) Serviço(s)
Refêrenle a veiculaÉo mensalde spots em CaÍo de Som duranle o mês de Setembro/2o2o, utilizando neste período 03 cârros de
som na cdade de São Francisc! do Conde pâía a campanha "CORONAVIRUS/SESAU". Coníoímê Pl no OO27ô4.

Valor bruto R$ '15.000,00

Comissáo da Agência RS 3.000,00
Valor líquido RS 12.000,00

AOS CUIDADOS DA VERBO COMUNICAÇÃO EIRELI
CGA:255 8271001-98
CNPJ:07.211.925/0001-20
cóDrco TRTBUTAÇÃo Do MUNrcípro: 30.13

Conta p/ depósito: Banco Bradesco
AG:3563-7
CIC:14252-2

ClassiÍcação do Serviçp (LEl 116/2003)

í7.06 - Propaganda e publicidade, inclu6ive pÍomoção de vsndas, planeiâmento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora(
Classmcaç5o Nacionalde Atividades Econômicas (CtlAE 2 1)

73í9099 . OutÍas atividades dê publicidadê não especiÍicadas anteriormênte
Valor do(s) Serviço(s)

í2.000,00
VeloÍ Dêduçáo

0,00
Desconto !ncond|conâdo

0,00
Base de Cálculo ISS

12.000,00
Âlíquota ISS (%)

5,00
VâloÍ do ISS

600,00
Velor ISS Rêhdo

600,00
Desconto Condlcronâdo

0,00

Rot9neôe6 F€dêrais
hposto de Rencla

0,00
Pts

0,00
COFINS

0,00
CSLL

0,00
INSS

0,00
Ou!Ías Retençóes

0,00
Total

Total do(s)Serviça(s)
12.000,00

TotâlLíquido
í1.400,00

Outras lnÍomaçóê§

Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.74112012 - R$ 2.2'14,00 - (18,45%) - Fonte: IBPT

olr
d

Flvor vÊrlllcar . auúúicldadê dêslê documênto f,scal no sita ht0errsícorxL.aaalÍi.com.bí



12t11nO20

BRASIL

C€rtidão lnt€rnol

: Participe Sêrviços ' Legislaçâo CanaisAcosso à inÍormação

RÊr.ltaftderd

FGF'U ÇERTIDAÚ

MtNtsrÉRlo DA FAZENDA
SêcÍ€taria da Receita Federal do Brasil
ProcuEdoÍla.Gêru| da Fazenda Nacional

cERTDÃo Posrr]vA coM EFE]Tos DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍuDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: VERBO CO UNICACAO EIRELI
CNPJ: 072íí.92í000'1.20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidadê do sujeito passiyo acima identifcado que vierom a ser apuradas, é cêrtificâdo que:

í. constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) clm
etgibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscÍiçôes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Pro@radoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍmê disposto nos aíts.205 s 206 do CTN, este dooJmento tem os mesmos efeitos da cêrtidáo
negativa.

Esta ceÍtidão é válida paÍa o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReferBse à sihJaÉo do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A aceitação desta certidão está mndicionada à vêrificação de sua autenticidadê na lntêmet, nos
endereços <http://rfr .gov.bÊ ou <httprh/wrv.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjuntra RFB/PGFN no 1.751, de U10l2O'14
Emruda às í 3:0'l:í6 do dia 1i,1112020 <hora e data de Brasília>.
Válida até'11 10512021.
Código de controle da c€rtidão: DF75.CF74Â885.F530
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

Nova consurra 5ir*:r,l*.;

ViíÍrú t

Jobson
esus

U
6ere dm'SESA

r.65044

s€rvicos.receita.tazenda.gov.br/SeMcogc€ítidâ./CNtrconjuntalnter/EmiteCeítidaolôtemeLasp?ni=0721192500012o&passagens=1&üpo=1 1t1



Ccnsulta'tegularidade do Empregador https :,i/consu lta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consu ItaEmpr

CÁ,IXA
CAIXA Éi]ÕNi^)|\'!!:Â FE.JE RAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociàl:
Endereço:

07 .21t.92510OO7-20

VERBO COMUNICÁCAO LTDA

RUA JUIZ ROSÂLVO TORRES 22 / CHAME-CHAME / SALVADOR / BA /
40t57-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/11 /2020 a 29/72/2020

Certificação Número: 2020113001571353797770

Informação obuda em 77/1212020 15:55:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

lof I 17ll2l2Q20 l555



ffi
GOYERNO DO E§TÀDO DÂ BÀHTÂ

SECRETÁRIÀ DÂ FAZEI\DA

Emissão: 09/l l/2020 I l:M

Nltn\dàü
e$d

$íhdÔ

RAZIO S@IAL

VENBO COMI'NICACAO LTDA

rtsc8ç^o ESÍADLAL CNPJ

07.2n.925/m0l-2{

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüda par. os efeitG dos aÍt!. 'l l3 . í í4 dâ L.l 3356 dê íí d€ dozêmbro de í98í - Códlgo
TrlbutáÍlo do E lado da Bahla)

C€rtidão No: 2020330{39í

FAZENDÁruÂS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/www.seÍaz-ba.gov.br

Fica ceítificado que náo constam, até a presente data, peMêndas de íesponsabililade da pessoa Íísica ou ruridicâ acirnâ
iêntificada, relaüvas a6 bibutos administados por esta SecÍetaria.

Esta caÍtidão engloba todos os seus estâbelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Díüda
Aüva, de competência da ProqJradoria Geral do Estado, ressalvado o direito dâ Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos qu€ vieíBm a ser spurados posterioínente.

Emitida em 09/11/2020, coníomle Poítaria nc 918y99, ssnd-o válida por 60 dias, contados a paÍlir da datra de sua
em§SÉo.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCU EI{ÍO PODE SER CO PROVADA I{AS INSPETORIAS

0[\ Àdí\
üelESUS

-SES 1ü

o5o
ÀÀ

Í0
J

at
Válida com a apresentaÉo drjunta do cartáo original de irscÍiçáo no CPF ou ho CNPJ da

Seqetrada dâ ReceÍâ Federal do Ministéíio da Fazendâ.

Págrnâ I d€ I

G

RelCemdâoNegâtivâ- rpt

f



26t11t2020 Certidáo Nêgawa dê Débitos

Contibuinte:

EDdeÍeço:

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscriçâo Municipal: 255.t27l001-9t
CÀIPJ: 07.211.925/0001-20

VERBO COMIJNICÁCAO EIRELI

Rua Juiz Rosalvo Tones, N' 22

CHAME4I{AME
40.15't -5't 0

Emissão autorizada as 22:34:30 horas do dia 26llln02i
Y álida até dia 24ll2l2t2l .

CeÍtifico quc a iDscrição acima está em sih:açâo regular, até a prEsetrte úta,
ressalvando o dircilo da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme aÍi go 271 , § 3", da l*i 7 -18612006.

Código de controle da cenidão 5192.87EC.B396.BAAC.aFaO.CAD2.479B.53B3

Esta certidão foi emitida pela página <ia Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

htE,://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ssr confirmada utilizando
o código de controlc acimÀ

»6

b
nu

I0\s0Í\

htlps.//seMcosweb.sefaz.salvadorbâ.gov.bÍ/sistêma/certidao_negativa/servicos_cêrtidâo_negativa_Íorm.asp

r-eÍ

'v1



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.ABAI.HISTÀS

Nome: VERBO COMUNICACÀO EIRELI (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 07 .211. 925 / 000t-20
Certidão n' : 31834035/2A20
Expedição | 02/12/2020, às 12:18:36
Val-idade: 30/05/202L - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que VERBO COMUNICÀCÀO EIRELI (MÀTRIZ E FILfÀIS),
inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 07 .2LL.925/0001-20, NÀo coNsrÀ do Banco
Naci ona l- de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 241L, e
na ResoIuÇão Àdminist.rativa no 741 0/2071 do Tribunaf Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho ê es tão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba Iho na
Internet (ht tp : / /www. tst. jus.br)
Certídão emitida gratui,tamente.

?%TNFOR!íÀÇÃO TMPCRTÀIITE

Do Banco Naciona L de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentenÇa condenatoria transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafhistas, incfu s ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em -Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévj-a.
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CERTIDAO NEGATT\TA DE DEBTTOS TRABAI,HISTÀS

Nome: VERBO COMUNICACÀO EIRELI (MATRIZ E E,ILIAIS)
CNPJ: 07 .21,1,.925/A001-2A
Certr-dão n' : 33358827/2A20
Expedição: L1 /1,2/202A, às 15:56:40
Validade: 14/06/2027 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedi-ção.

contados da data

Certifica-se que vERBo coMUNrcÀcÀo ETRELT (MÀTRrz E ErLrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no O? .2LL.925/OOO1-20, NÃo CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emiti,da com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do
Trabafho. acrescentado pela Lel n' 72.440, de 7 de julho de 2A7l , e

na ResoLuÇão Àdministrativa no 741 0/2077 do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cêrt idão são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabal-ho e estão atuall zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esr-abel-ecimentos, agências ou f il-iais.
A acer-taÇão desta certidào condiciona-se à veri ficação de sua
ôutent]'crdade no portal do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (ht tp : / /www. tst. jus. br) .

Certidào emitida gratuitamente.

rNFORI,íAçÃO TMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
neces sários à identificação das pessoas naturai s e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obri-gações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
reco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério Públ-ico do
Trabafho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,hA 3
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PODER JUDICIÀRIO
,]USTIÇÀ DO TRÀBÂI-HO

CBRTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀT,HISTÀS

Nome: VERBO COMITNI CÀCÀO EIRELI (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP.I: 07.211 .925/ O00l-2O
certidão n": L227 5a68 / 2020
E:çedição: 28/os/202o, às 18:20:09
Validade: 23/]-7/2o2o - 180 (cenEo e oit.enta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Cêrtif ica-se que vERBo coliíIrNlcÀcÀo EIRELI (IíÀTRIz E FILIÀIS),
inscritso(a) no SNPJ sob o n" o7,2L1.925/ooo1-20, NÃo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedorês Trabalhistsas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2oll , e

na Resolução Administrati'üa n" 7470/ 2011 do Tribunal Superior do
Trabalho. de 24 de agosto de 201,1.
os dados constantês desta certidão são dê responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitsação desE.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htup: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida grat.uitamente .

TNFORüÀçÃO níPORTÀ!|TB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes peranEe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhistas, inclusive no concernente âos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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TRJBUNÁL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BÀHIÀ

Certidão Negativa

Número : 2020120107 2119209 4409

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
coNsTA em VERBO COMUNICAÇÃO BmU,L CNPJ N.' 07.211.92510001-20, regisrro de Tomada de

Contas Especial, Prestação de Contâs ou Tomada de Contas Irregular.

Observações

. CeÍidão expedrda gratuitamente, através da Intemet;

. A consulta para a emissào desra certidão foi efetuada nos Íegistros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de Controle de

Contas do TCM-BA, excluidos os lançamentos relalivos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte d€ste

Tribunal;
. A iniormação do n" do CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Ceíidào, devendo a titularidade ser conferÍda pelo intcressado e

destinatário;
. A autenticidade desta cenidào poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas dos Municípios do Esrado da Búia

(w1vw.tcm.ba-gov.br), através do númeÍo da certidâo e do número do CNPJ;
. Certidão emitida às (09h,+4) do dia 0l/1212020, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão.

A autenticidade desta certidão poderá

ser verificada ua página do TribuÀal de

Cortâs dos Municipios do Estado da

Bâhia (www,tcm,ba,gov.br), atBvés do
número da certid.ão e do número do
CNPJ
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Salvador, Bâhiâ, 0 I I 12i2020
Endereço: Àvenidâ 4, n'495, Ed. Cons. Joâquim Batista Neves,

Cenlro -{dmrnisfÀtrvo dâ Bahia - CAB, CEP:41.745-002. Salvador, Bahia
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Seg!nda-feira
20 de l-eveteio de 2017
l4-AnoV-N'1478 São Francisco do Conde

D iár'ic, C:i c rrr I Jo
MUNiCIPiO

Esiado da Bahia
pri=FÉtruRA MUNrcrpÁL DE sÃo ;n.i.i\ctsco Do ccND=

S=CRETARIA MUNICIPAL DA S;.'.Ú»T. SESAU

.i .iii - i :jI {; :'+
PqBTÂR|A SES;Li Nr 2312014,' -:- DEireF-tiÉ iÉjiiternc oe z

- 1:'-:1-i.
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llfil
Dêsigna servidores pare exerce. a íunção de gesrc. irt,.riar e g€stor

substrtuto dos contraros aL.aixo.

PRESTAçÀO DE SERVIçO DE

PUBLICIDÂDE
vEREo coMUNrcAÇÃo

EIRELI

g7 211.5290001-20 220n013

Art. 2'- :.:- ,!i1ere enta elx viaor nE dale dâ s-.

con!é.ic

Sáo 5iêncrsco cio Conde, em i 6 iê Fé.:re ro de 2017

il

a SEaRETÁeta DA saúDE oo uut'trcíprc ,= s..c FRÂNcrscc DC cai(DE, Estado

da Bâiria, .c uso arirs alribuiçóes lêg2is que jhe conferê., '. . :.. ,aneàn.à (íL:r.c,râ: . _Ír. a Decr,-to

líunic paí n' lEiô 2:':

Cor,s:derando que cabe à Freíeitura, nos tenncs ao "-s 5A lll e 67 ca Lei I 6aa !3 :.ornpa.ha.

e flscêiizar a execucáo dos coírtatos cÉleorados dê um represea:a:'ie aa Adminislraçáoi

Coísidêíando que é devêr Cc tvlunicipkl maniei :s:.: s io|mafiente cesigrÉ:o .:i-iarte IôCê ê

vEê'lcia dos contralos celebrados pela eniidade;

RESCLVE

r',it. -i ' D*iigir,Jr' os seN.co.es EDSON |UESS I -: - a 3 SÀ'ITOS metícu : .' ô5058, conro

gesioí:::.Ja.,rl'r.-.rA:ÁVIEIRAGOi:iESSILVÊ,ma1ricu..--a-.ij-i.cof.cÇi,slo:i-J:.::jlccitíêic

ce ebÉdo com ê sJ3: rle empêsa;

EmpÍesã CNPJ Contrêto n' Obieto

./r .t

ELEtiZIi'iA FALCAO DA SiLY..: SÁ:ITOS
Secre!ária da Sêl ce

rll,

PREFET ruaÊ r.!úNtc ipAr raF;i c :_,, ,3 coi.ro:
Erd. PEç: oa ':&rerd4naâ, ín - C..ro, Srr .,: -r:. Jc C6..-6Á

cÉc.3.90c{0c
iet.. ia.t1):5sí31:

cERTtFlcAÇÀo DrctrALr FXDTBRTúcAzBStNRoHtuBtA

Esta ediÇáo encontra-se no site: wrryw.sacfranciscodoconde ca ro crg.br em sen dor certiflcado ICP-BRASIL
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2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."024/2018

coNcoRRÊNctA PÚBLtCA N."OOí/201 7.

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

'-.\i -'1 :: [i .

20 rERMo ADrlvo edi colrnaro euE ENTRE st
CELEBRAM o MUNrciPro DE sÃo FRANcrsco Do
CONOE E A EMPRESA VERBO COMUNICAÇÃO
ErRELt, NA FORMA E CONDTÇOES ABAIXO.

i!

rl

O MUNICiPIO DE SÀO FRANCISGO DO CONDE - BA. Pessoa Jurídica de Drreito Públrco lnterno,
sediada na Pêça da lndependência s/n.", na cidade de São Franosco do Conde - BA. inscrita no CNPi
sob o n.o'13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNIGAÇÃO, atravês da Secretária Sra. VANESSA VILAS BOAS OANTAS brasileira solteira.
jornalista, inscrita no CPF sob o n" 801.575.645-68, residente e domiciliada na Rua Alameda Praia de
Prtimbu, QD 24, Lote 04, Villas do Atlântico, Lauro de Freitas/BA. CEP 42708-230. tendo como
VERBO COMUNICAçÃO ElRELl, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o
n."07 211.925/0001-20. estabelecida na Rua Juiz Rosalvo Torres, n."22 Bairro Chame-Chame
CEP:40.157570, Salvador/BA, neste ato representado pela Sr. Jayme Kislansky. brasileiro, casado.
diretor da empresa, inscrito no CPF n" 1'10.794.605-00 portador do RG n."'1.351 403. expedida pela
SSP/BA. doravante denominada CONTRATADA, resolvem Írrmar o presente termo aditivo conforme
o constante no Processo Administrativo N.'0293/2020, e consoante com a iegislaçâo peninente e
âs cláusulas abaixo transcritas e pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o
planejamento, a conceituaçâo, a concepção, a criação, a êxecuçáo interna, a intermediação e a

supervisão da execugão e distribuição externa de competência da Secretaria dê Comunicaçào
(SECOM) da Prefeitura Municipal de Sáo Francisco do Conde.

Também integram o obleto deste contrato, como ativrdades complementares, os serviços
especializados pertinente.

a) A produçáo e à execuÇáo das peÇas e ou material criados pela agência contratada,
b) O planelamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos cje avaliaçáo e de geraÇão

de conhecimento relacionados diretamente à determinada ação publtcitána.

c) Criaçáo e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçáo publtcitána. destlnados a

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com as novas tecnologras, atendtdas as
prescriçoes estabelecidas para as aÇóes publicitarras contratadas.

§ 1o. Os serviÇos afetos à criaçáo/concepçáo das aÇóes de publicidade náo poderáo ser objetc de
subcontrataÇã0.

§ 20. Para flns deste contrato as açóes dê publicidade abrangem a publicrdade institucional. a

publicidade mercadológica e a publicidade de utilrdade pública, excluídas as açoes de promoÇào

e de patrocinio.

GLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com início em 07 de fevereiro de 2020 e
término em 07 de feveÍeiro de 202'1 nas mesmas condiçóes pactuadas anteriormente. conforme a
pÍevisáo do Art. 57, ll da Lei N."8.666/93

.rt.?,

coNcoRRÊNcta púBLrca N.c001/20r7
Práça dâ lndependénciã, s/n.'. Centro - São Fíancisco do Conde/BA. Cep: 43.900-000

oepartamento de Conuatos e Convênios
Íelefone: (7í) 3651.8017 / 8053

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE5À0 f8ÁNfl5t0
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CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO

Permanecem rnalteradas e aqui ratrficâdas as demars cláusulas do coniraro ora aditado que náo
colidam com as alteraçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem lustas e contrataÉas, as partes assinam o presente Termo Aditivo ern 05 (cinco)
vias de igual teor e forma. na presenÇa das testemunhas que o subscrevem. para que Droduza seus
regulares efeitos.

Sáo Francisco do Conde. 07 de Íevereiro de 2020

vffi'S?urLxydôts ôefr4tsPELO CONTRATANTE:

PELOCONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

SECRETARIA

JAYME KrS!-Aí{ SKY
REPRESENTANTE

CPF N.O

1

?

L/

CPF

à

coNcoRRÊNcra púBLtcÂ N."oo1/2017
Praça da lndependéncia, s/n.', Cêntro - Sáo Francisco do Condê/BA, Cep: 43.900.000

Depârtãmênto de Conúatos e Convênios
TeleÍone: (71) 365í-8017 / 8053

2
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rt ) ,it r.,r r r ,1 EXECUTIVO

ÓnoÃoISeTon: SecRETARIA DE GESTÃo ADMINISTBATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAçOES E CONTRATOS
TERMO AOtTtVO (TERMO ADTTIVO DE PRORROGAÇAO DE PBAZO DO CONTRATO N' 024/2018)

2! TERMO aDlTlVO AO CONTRATO N.ç024l201a, CONCORRENCIA N."001/2017,
celebrado enlíe o MUNICÍP|o DE SÃo FRANCtSco Do coNDÉ e a ÉMPRESA vERBo
COMUNICAÇÃO EIRELI.
Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do presente contralo a pÍestaçáo de serviços de
publicidade, compreendendo o cohjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por obletivo o estudo, o planeiamento, a conceiluação, a concepçào, a
criação, a execução intêrna, a intermediação e a supervisáo da execuçào e
distribuição externa de competência da Secretaria de Comunicação (SECOM) da
Preíeitura Municipal de São Francisco do Conde.

l- Tambérn integrarn o objeto dêste conlrato. como atividacjes compiernentares os serviÇcs
especializados pertinente :

a) A produção e à execuçáo das peÇas e ou materiâl cnados pela agênoa conrratada.
b) O plane]ameôlo e à execuÇão de pêsquisas e de outros nstrumentos de avâliaÇáo e

dê geraÇão de conhecimento relacronados diretarnênte à deteíminâda aÇào
publicltária;

c) CnaÇão e desenvolvimento de formas novadoras de comunicaÇáo publicrtána.
destinados a expandlr os eÍeitos das mensagens. em consonâncra com as novas
lecnologias, alendidas as prescriçóes eslabelecidas para as açóes publicitaras
conlratadas

§ 1e. Os sêrvíÇos aÍetos à criaçáo/concepÇão das açóes de publrcidade não poderão ser
objelo de sJbcontratação

§ 2e. Para Íins deste contrato, as açôes de publicidade atrrangern a pubhcidade instituc onal
a publlcldade mercadológica e a publicrdade de utilidade pública. exc uídas as açóes
de promoção e de patrocínio.

Oo Obieto do Aditivo: Constitui obÍeto destê instrumento. a renovaçáo contratual com
início em 07 de íevereiro de 2020 e término em 07 de Íeverel.o de 2021, nas mesmas
condiÇóes pactuadas anteriormentê, conÍorme a previsão no Art. 57. ll da Lei N.'8666/93.

ASSTNADO EM 07 to2t2020
SECRETAFIÂ DÉ COMUNICAÇÃO
VANESSA VILÂS BOAS DANTAS

.Í
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO FRANCI§CO DO CONDE

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."024/2018

coNcoRRÊNctA PÚBL|CA N.o0o1/201 7.

/4 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÂO FRANCISCO OO
CONDE E A EMPRESA VERBO COMUNICAÇÃO
EIRELI, NA FORMA E CONDIÇÓES ABAIXO.

O MUNtcíPtO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno
sediada na Praça da lndependência s/n.o, na crdade de Sáo Francisco do Conde - BA, inscnta no
CNPJ sob o n."13.830.823/0001-96 neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAçÃO, através da SecÍetána Sra. VANESSA VILAS BÔAS DANTAS brasileira, solteira,
jornalista, inscrita no CPF sob o n". 801.575.645-68, residente e domiciliada na Rua Alameda Praia
de Pitimbu, QC 24, Lote 04, Villas do Atlântico, Lauro de Freitas/BA CEP.: 42708-230, tendo comc
VERBO COMUNICAÇÃO ElRELl, pessoa jurídica de direito prrvado inscrita no CNPJ sob o

n."07 .211 .925/0001-20. estabelecida na Rua Juiz Rosalvo Torres. n "22. BaÍÍo Chame-Chame.
CEP:40.157570, Salvador/BA, neste ato representado pela Sr. Jayme Kislansky brasileiro. casado.
diretor da empresa, rnscrito no CPF n". 1'10.794.605-00 portador do RG n."1 35'1.403. expedida pela
SSP/BA, doÍavante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo conforme
o constante no Processo Administrativo N.'0088/2019, e consoante com a legislaçáo pertinente, e
as cláusulas abaixo tÍanscritas e pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitur objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o
coniunto de atividades realizadas integradamente que tenham por obietivo o esÍudo, o
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
supervisáo da execução e distribuiçáo externa de competência da Secretaria de Comunicaçâo
(SECOM) da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

Também integram o objeto deste contÍato, como atjvidades complementares, os serviços

especializados pertinentel

a) A produção e à execuÇáo das peças e ou material criados pela agência contratada:
b) O planelamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliaçáo e cje

geraçáo de conhecimento relacionados diretamente à determinada aÇáo publrcitária;

c) Criaçáo e desenvolvrmento de formas inovadoras de comunicaçáo publicitária, destinados a

expandir os efertos das mensagens, em consonàncta com as novas tecnologias. atendidas as
prescriçóes estabelecidas para as aÇóes publicitarias contratadas.

l§ 1". Os serviços afetos à criaÇáoi concepçáo das açÕes de publicidade náo podereo ser objeto de
subcontrataçáo.

§ 2". Para flns deste contrato, as açoes de publicidade abrangem a publicidade institucronar a
publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade púbhca, excluÍdas as açÕes de
promoÇáo e dê patÍoclnio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com inÍcio em 07 de Íevereiro de 20 tg e

término em 07 de fevereiro de 2020 nas mesmas condrçôes pactuadas anteriormente, conforme a

previsâo do Art. 57, ll da Lei N."8.666/93

S[Í-.'-
coNcoRRÊNcta púBLtcA N.'001/2017 \-

Praça cla lndependânciã, s/n.', CentÍo - Sào Francisco do Cond6/BA, C€p: 43 900-000
Oêpartamênto de Contratos e Convênios

TelêÍone: (71) 3651{0í7 / 8053
I
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cLAUSULA TERCETRA - DA RATTFTCAçÃO

Permanecem inalteradas e aqur ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditaoo que nào
colidam com as alteraçóes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem.iustas e contratadas, as partes assinam o presênte Termo Aditivo em 05 (ctncol
vias de igual teor e forma, na presenÇa das testemunhas que o subscrevem, para que produza seus
regulares efeitos.

Sào Francisco do Conde, 07 de fevereiro de 20'19

PELO CONTRATANTE:

PELOCONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

cPFN."ov! 2i

VANESSA VILAS BÔAS OANTAS
SECRETÁRIA

fi(,,;-'
i:<=-l'iY t(JL' '

l -.. 1'r 
"l] l,\.!

JAYME K§TfNSKYI
REP,B€SENTANTí

.'',: ../
1ii,

.J. ,í'. ).'1

a,, /

2

CPF N.O

+

coNcoRRÊNcla púBLrca N."0oi/2017
Praç6 d6 lndêpendêncle, 6/n.", CenlÍo - São Frânclsco do Conde/BA, cepi 43.900-000

Dopârtâmento de ContÍetoB ô Convênios
TeleÍono: (71) 365í.80í7 / 8053
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\do Froncisco do Conde
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RATIFICAçÃO DO ATO

A Secretária de Direitos Humanos e Cidadania e Juventude do Município de São Francisco do Conde,
no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo n". 000701/2019, de Dispensa de
Licitação n' DL 04-2019-1, que tem por objeto: Locação de imóvel situado a Rua Policarpo de Oliveira,
no 11 - Centro - São Francisco do Conde, para instalação da Secretaria lúunicipal de Direitos Humanos,
Cidadania e Juventude - SDHCJ. Contratado: GILBERTO OLIVEIRA NOGUEIRA. CPF: - 923.098.445-
00. Valor mensal da contrataçáo: R$ 4.828,00 (Quatro mil oitocentos e vinte e oito reais). Condições de
Pagamento: Coníorme Contrato. São Francisco do Conde/Bahia, 1'1 de março de 2019. Luciana Araújo
- Secretária de Direitos Humanos e Cidadania e Juventude

í" TERMO ADITIVO AOCONTRATO N.oO24l20í8, celebrado entre oMUNICíP|O DE SÃO
FRANCISCO DO CONDEe a EmpresaVERBO COMUNTCAçÁO EIREL|.CONCORRÊNC|A
N.'001/20í7 - SEGOM. Do Obieto do contrato: Constitui objeto do presente contrato a prestação de
serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a
execução intema, a intermediação e a supervisão da execução e distribuição eÍerna de
competência da Secretaria de Comunicaçâo (SECOM) da Prefeitura Municipal de São Francisco
do Conde.
I - Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços
especializados pertinente:
a) A produção e à execuçáo das peças e ou material criados pela agência contratada;
b) O planejamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento relacionados diretamente à determinada aÇáo publicitária;
c) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinados a
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com as novas tecnologias, atendidas as
prescriçóes estabelecidas para as ações publicitarias contratadas.
l§ 'lo. Os serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade não pocjerão ser objeto de
subcontratação.
§ 20. Para fins deste contrato, as aÇões de publicidade abrangem a publicidade institucional, a
publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as açóes de promoção e de
patrocínio.
Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovafio contratual com início em 07
de fevereiro de 2019 e término em 07 de fevereiro de 2O20 nas mesmas condições pactuadas
anteriormente, conÍorme a previsão do Art.57, ll da Lei N.o8.666/93,

ASSTNADO EM 0710212019

4,
I

ffircnçÃô
VANESSA VILAS BÔAS DANTAS

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."039/20'18, celebrado entre oMUNICÍP|O DE SÃO
FRANCISCO DO GONDEe aSra. ALEXSANDRA ALVES GOMES TEXEIRA. OISPENSA N'
01í/20í8-íDL. Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do contrato a locação de imóvel situado à Rua
do Asfalto, s/no, Cêntro, São Francisco do Conde/BA, destinado ao funcionamonto da Secretaria
Munlclpal dê lnÍraestrutura e anexo - llcltação,
Do Obleto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovaçâo contratual com início em 0í de
março'"e 20-if€ t-ãrmino em 3í de dezembro de 2O1g nás mesmas condições pactuadas
anteriormente, conforme a previsão do Art. 5'1 da Lei n.o8245/'1991.

ASSTNADO EM 06'02/20í9
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANTONIO CARLOS VASCONCELOS CALMON

Ediçáo 1 .257 - Ano 13
13 de marÇo de 2019

Página 36

TERMO ADITIVO

Ce dil icaçáo Dig ital : X D D KgHAJ-OVX4YKKB - 78 PZ t 0 P7 - YV 4VOD H 5

https:/lwwwecessoiníomacao.com.bt/ba/saoiranciscodoconde/dia o-oÍicial
Oocumento assinado dtgttalmente confome MP n.2.2OO-2/2O1t de 24/08nOOI, que inrtituia ínfta-esttutura de Chaves Públicàs Brasileift - ICP Üasil
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3 Àno Vl - No 215'uuNlclPlo São Francisco do üond:

CoNTRATO N."024i 2018, cetebrado entre o MUNlclPlo DE SAo FRI NCISCO DO CONDE e a

Empresa VERBO COMUNTCAÇÃO EtRELl. CONCORRÊruCta N.'OO'ttZltZ - SECOIU.

q.9_-gu.g!.9; Constitrri objeto do presente contrato a prestação de r erviços de publicidade.

compreendendo o conjunto dê atividades rêalizadas integradament€ que tenham por objetiva
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criaçã ), a execução interna, a

intermediaçáo e a supervisão da execuçâo e distribuiçâa exte na de competênciâ da

Secretaria de Comunicação (SECOM) da PreÍeitura Municipal de Sâo Francisco do Conde.
Do Valor: O valor global estimado do presente Contrato é de R§ 4.000.( 00,00 (quatro milhõês dê

reais), a ser pago de acDrdo corn as Cláusulas Qu!nta e Sexla do presen e contratc.

Da Viqência: O prazo para execuçáo dos serviços obleto do pÍese rte contrato é 12 (doze)

meses, contados a partir da dala de sua assinatura, podendc ser proríogacjo por peÍíodos

sucessivos até o limite máxirno de 60 (sessenta) meses de acordo com i Lei Federal n.o 8.666/93 e

allerações posteriores, frrmando-se para tanto aditivos ao pacto original.

Da DotaÇão OrÇamentária:
As despesas para o pagamento cjeste contrato correráo por conia los recursos da Dotação
CrÇamentária desc.iro ê seguir:

Unidade Pro eto/Atividade:

05.3s 601 5

Fonte __ _Secretaria
C0 SECOtvl

Élemento des esa
33.90 39

3 3^90 3g SEDUC
06.30 6016 3-?.9C.39

31.32 ô208 33.90.39
SESAU
SEDI-SE -OC

ASSTNAOO EM O't 102t2018

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ COMUNICACA )
VANESSA vILAS BÔAS DANTAS

"r

cERT|FtcAÇÃo DtGtrAL JRpyDl cwccELsF. EULEzc

Esta ediçáo encontra-se no site: w\Àrv.saofranciscodocon de. ba. ic. org. br em servicior certlficado ICP-BRASIL
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.t Modalidadê^de Licitaçáo:
CONCORRENCIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃC DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAI\4 O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONOE E A
Ei\4PRESA VERBO COMUNI( iAÇÃO EIRELI E NA FORMA E

coNDrÇÕES ABATXO

J3
lúat + sYA

f i lr-ii
-CÍõ'

ieÀ ai
/ J.T-

Li:t:

O MUNtcíPto DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE - BA. Pessoa Jurídica le Direito Público lntemo, sediada na
Praça da lndependência s/n, na cidade de São Francisco do Conde BA, inscrita no CNPJ sob número
1 3.830.823/OOO1 -96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNIC PAL OE COMUNICAÇÃO. akavés da
Secretária Sra. VANESSA VILAS BOAS DANTAS, brasileira, solteira, . )rnalista, inscrita no CPF sob o n'.
801.575.645-68, residente e domiciliada na Rua Alameda Prara de Pitimbr, OC 24, Lote 04, Villas do Atlântrco.
Lauro de FreitaíBA, CEP.: 42708-230, doravante denominado CON TRATANTE e a Empresa VERBO
COMUNICAçÃO EIRELE, pessoa jurídicâ de dirêito privado, inscrila no CNPJ sob a no 07 .211 .g25lOOO1-2A
situado na Rua Jaiz Rosalvo Tones, 22, Chame-Chame, Salvador/BA, CE, : 4'1.157-570, nestê ato representado
pelo Sr, JAIME KISLANSKY, brasileiro, solteiÍo, comerciante, inscrito no CP sob o n.'110.794.605-00. portador do
RG n."0135140323, expedido pela SSP/BA, residente e domiciliado na Ave, ida Waldemar Falcáa,2106, apl' 202.
Brotas, Salvador BA, conforme o constânte no Processo Administrati\ o 0670/2017, doravante denominado
'processo', celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal n" 8.666/93 e postenores alteraçoes,
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicid ade, compreendendo o conjunto de
atividades rsalizadas integredementê que tenham por obietivo o estud(, o planeramento, a conceiluação, a

concepgâo, a criação, a execução intêma, a intermediação e a suprlrvisão da execução e distribuição
extêrna dê compêtência da SecÍetaria de Comunicação (SECOM) da Pr lfêitura Municipal de Sáo Francisco
do Conde.

I - Também integram o objeto deste contrato, como atividades comple nentares, os serviços especializados
pertinente:

a) À produção e à execução das peças e ou material criados pela agêr.ia contratadai
b) O planejamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instruí entos de avaliação e de geração de

conhecimento relacionados diretamente à determinada ação public( iriai
c) Criaçáo e desenvolvimento de formas inovâdorâs de comunicaçác publicitána, destinados a expandir os

eÍeitos das mensagens, em consonáncia com as novas le nologias. atenoidas as prescriçôes

estabelecidas para as ações publicitarias contratadas.

l§ 1o. Os serviços afetos à criação/concepção das açoes de publicidade náo , oderão ser obieto de subcontratação.
§ 20. Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a F rblicidade institucional, a publiqdade

mercadológica e a publicidaoe de utilidade púolica, excluídas as açder de promoÇão e de patrocrnio. I

w.
CúUSULA SEGUNDA - DoS PRAzoS
O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é '12 (doz( ) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessrvos ate o limil9 máximo de 60 (sessenta) meses de
acordo com a Lei Federal n." 8.666i93 ê alterações posteriores, Íirmando-se I aÍa tanto aditivos âo pacto origina.

CúUSULA TERCEIRA. Do REGIME DE EI.4PREITADA

O objeto do presente Conkato será executado sob regime de empreitada por preço unitário. em obediêncra ao

cronograma dos seNiços fixado pelo CONTRATANTE.
Parágrcfo único. Os serviços serão pagos mensalmente com base nas q:rantidades efetivamente executadâs e

liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da mediçáí. de serviços executados.

Concorrêncía - N"oo1no17 . SECOM
PraçÉ de lndepêndência, s/n', Centro - São Francisco do Conde BA, CeP: €.900.000

Oepartâm€nto dê Contratos 6 Convênios
Têlêfone: (71) 365í-g)17
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECU tSOS

O valor global estimado do presênte Contrato é de R$ 4.000.000,00 (qualro milhões de reais) a ser pago de

acordo com as Cláusulas Ouinta e Sexta do presente contrato.

§ 1". A estimativa de R$ 4.000.000,00 (quatÍo milhoes de rêais) constiiui-s( em mera previsáo dimensronada, nâo

estando a Prefeitura Municipal de Sáo Francisco do Conde obrigaca a realizá-la ern sua totalidade, não

cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de repare ião
§ 2o. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato coÍrerão à conta da seguinte

programação:

Unidade Pro eto/Atividade Elemento des )êsa Fonte Secrêtaria
6231 33.90.39 00 SECOM

05.35 ô01 5 33.90.39 01 SÉDUC

06.30 6016 33.90.39 02 SESAU

6208 33.90.39 00 SEDESE

§ 30. Se o CONTRATANTE optar pela pronogaçao deste contrato, consrE rara nos próximos exerucios êm seu
orçamento as dotações necesúrias ao atendimento dos pagamentos )revistos.

CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE REMUNERAÇÃO
Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte for na
| - honorários de 9% (nove por cento) refeÍentes à produção de per as e materrais cuja diskibuiÇão !!9

proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgaÉo, de que

trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos comprovados e f,reviamente autorizados de serviços
realizados por tercerros, com a efetiva intermediaÉo da CONTRATAD\. Esses honorários serão calculados
sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de

competência da CONTRATADA;

ll - honorários de 0,5% (meio por cento) incidentes sobre os custos de erviços de elaboração de marcas, de

expressões de propaganda, de logotipos e de outros êlementos de comur lcaÉo visual realizados por terceiros.
lll - Desconto de 45 % (quarenta e cinco por cênto) dos custos inter ]os. baseado na tabela de preço do

Sindicato das Agências de PÍopaganda da Bahia.

§ 1". A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos sen iços. planilha detalhada com os preços
previstos na tabela do Sindicáto dâs Agências dê Propaganda d( Estado da Bahia e com os preços

conespondentes a serem cobrados do CONTRATANÍE.

§ 2". Na reuülização de peças por período igual ao inicialmente pâctuado o percentuai máximo sobre o cachê

original a ser pâgo pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos di eitos de uso de imagem e de vo;, sera

de 0,5% (meio por cento).

§ 30, Na reutilização de peç.as por peÍíodo igual ao inicialmente pactuadr , o percentual máxrmo sobre o varor

original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimonrais de uso c rssas obras. será de 0.5% (meio por

cento).

§ 4". O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, e 'r tal caso, no máximo, a variação do

índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (lGPl-Dl), da Fundaça o Getúlio Vârgas. desde que decorrido
pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

§ 5o. As despesas decorÍentes de deslocamentos de profissaonais da CONTRATADA ou de seus representantes

serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceçoes, no e)clusivo interesse do CONTRATANTE,
poderão vir a ser Íessarcidas por seu valor líquido e sem cobranç l de honorários pela CONTRATADA,

desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRÂTAN- E

§ 60. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto le agência quando da utilização, pelo

CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente r oncedidos por veículos de divulgaÉo.
em qualquer aÉo publicitária pertinentê a esle contrato.

§ 7". As Íormas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderã<. ser renegociadas, no inteíesse do

CONTRATANTE, quando da âtteraçáo ou da prorrogaçáo deste contri.to.

Concorrêncie - N"001/2o17 . SECOM
Praçâ da lndependência, sln', Centro - São Francisco do Conde BA, Cep: ().900-000

Dêpâatâm6nto de ContÍttos € Convênios
7 t) 365í.8017

34.34

31.32

T€lêfonê: (
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§ 8". Fica asseguÍado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceir ) inicial do contrato

fato superveniente que implique a inviabilrdade de sua execução.

na ocorrência de

CúUSULA SEXTA - Do DÉScoNlo DE AGÊNcIA E DoS PAGAMENToS

Além da Íemunerâção prevista na Cláusula anterior. a CONTRATADA íará jr s ao cjesconto de agência - à base de

um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou c)s preços acertâdos para veiculaÉo.
prevalecendo sempre o menor dos dois - a seÍ concedido pelos veículos de romunic€ç3o, em confoÍmidade com c

art. 11 da Lei Federal n" 4680/65 e com o art. 11 do Regulamento da Lei Fêd )ral n" 4680/65, aprovado pelo Decreto

Federâl no 57.690/66 ê alterado pelo Decreto na 2.262197.

§ 1o. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, )sse percentual de repasse, nos casos

de alteraÇão ou de prorrogaÉo deste contrato.

§ 2o. Os pagamentos serão eÍetuados diretamente em conta bâncárja indica( a pela empresa vencedora. até a data

do vencimento do compromisso, após a emissão do Termo de Aceite emitido pela flscalizaÉo do

CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura com a respectivi nota Fiscal, e uma via do ciocumento

fiscal do Íomecedor com o comprovante do respectivo sêrviço, da seg rinte íormai

I - Veiculacao: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabela i de preços dos veículos e respectivos

comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês da veiculaçâc
ll - Producao: mediante apresentaÇão dos documentos de cobrança, demc nstrativos de despesas, e respectivos

comprovantes, em até trinta dias após o mês de produÉo, observado ( disposto no art. '14 da Lei Federal no

12.232t10
lll - Outros Servrcos de TerceiÍos: mediante a entrega dos serviços solicit rdos, dos documentos de cobrança e

respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados c )m o CONTRATANTE, observado o

disposto no art. 14 da Lei FedeÍal no 12232h0.
§ 3o. Os documentos de controle (Notas Fiscais/Fatura) deveráo ser a resentados juntamente com a cópra

autenticada da guia de recolhimento quitada das contribuições previo )nciárias e do Fundo de Garantia por

Têmpo de Serviço - FGTS, coÍrespondente ao mês da última competên, ia vencida.

§ 40. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os ie veiculação, serão efetuados pela

CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pel r CONTRATANTE e expressos pelos

foÍnecedores em seus documentos Ílscais.

§ 5". A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias do; rêspêctivos documentos Íiscars que

comprovem os pagamentos fêitos a terceiros, até dez dias âpós sua rea ização.

§ 6o. Serão suspensos os pagamenÍos se:

l- no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado

ll - as notas fiscais/faturas contiverem lncorreçóes. Neste caso elas serão ( evolvidas acompanhadas dos motivos

de sua rejeiÉo, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir dí reapresentação. sern qualquertipo de

reajuste;

lll - se não cumprida a exigência contida no § 40 da presente Cláusula.

§ 70. Os encargos Íinanceiros, processuais e outros, deconentes da inobser'áncia, pela CONTRATADA, de prazos

de pagamento, seÍáo de sua exclusiva responsabilidadê, bem com r quaisquer despesas deconentes de

transaçóes banúrjas relativas aos pagamentos elencados nesta Cláu iula.

§ 8". O CONTRATANTE poderá deduzrr do montante a pagar, as indenizâ;oes devidas pela CONTRATADA em

razão de inadimplência nos termos do presênte contrato, ou, aind l, efetuar judicialmente as cobranças
pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
São obrigaçõ€s da CONÍRATADA, além dâs demais previstas neste contrat ou dele decorrentesi
| - operar como uma organização completa e fomecer s€rviços de elevada qL rlidadel
ll - rcalizat - com seus própnos recursos ou, quando necessário, mediante a contrataçâo de têrcêiros - todos os

servaços relacionados com o obieto deste contrato, de acordo cor'r as especificaçÕes estipuladas pelo

CONTRATANTEi
lll - cenlralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em São Franciico do Conde - Bahia, onde, para esse

fim, manleÍá unidade de atendimento. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de trinta dias

corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui em São Francisco do Conde - Bahia.

lnidade de âtendimento, que funcionará no mesmo horário administ ativo da Prefeitura, e contará com a
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seguinte equipe mínima: '1 (urn) profissional dê atendimento, 1 (um) pro lssional de criaçáo, i (um) profissionãl

de mídia e 1 (um) profissional da área administíativa e financeira;

lV - utilizar os profissionais indicados para hns de comprovação da capacid de de atendimento (Propostâ Técnica

da conconência que deu origem a esie ajuste) na elaboração dos servi ros obleto deste contrato, acjmitida sua

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior. esde que previamente aprovada pelo

CONTRATANTE;
V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condiçoes nas neg,ciaçÕes junto a terceiros e transferir,

integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além o )s normais. previstos enr tabelas),

bonificações, reaplicaçôes, prazos especiais de pagamento e outras \ lntagens. C desconto de antecipação

de pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE. câso e ita venha a saldar compromisso antes

do prazo estipulado:
Vl - negociar sempre as melhoÍes condições de preço, até os percentuais m rximos constantes cia Cláusula Ouinta,

para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) ) sobre obras consagradas, nos casos

de reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE,

Vll - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apreseÍ tar, no mínimo, três propostas, com a

indicaÉo da mais adequada para sua execuçãoi se não houver poisibilidade de obter três propostas, a

CONÍRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrilc, observado o disposto no art. 14 da

Lei Fêderal no 12.232110

Vlll - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, paÍâ assumir despesê; de produÉo, veiculação e qualquer

outra relacionada com este contraio:
lX - submeter a subcontrataçâo de terceiros, para a execuÉo de serviços ob ?to deste contrato, à prévia e expÍessa

anuéncia do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONÍRATADI permanece com todas as suas
responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTEi

X - após a aprovaçao do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópie em DVD de cada filme para TV. uma
cópia em CD de spots e llrgies de rádio e dois exemplares de revisti s. jornais e demais peças impressas.

bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitaftzadas

XI - orientar a produÇáo e a impressáo dâs pêças gráÍicas (folhetos, carte les, mala-direta, erc.l aprovadas pelo

CONTRATANTE. O matenal a ser utilizado na distribuiçáo só ser r defrnido após sua aprovação pelo

CONTRATANTE e sua reproduçáo dar-se-á a partir das peças mencior rdas no inciso X desta Cláusula;

Xll - êntregar ao CONTRATANTE, até o dia '10 do mês subsequênte, um elatório dâs despesas de produção e

veiculaçáo autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços en andamento, estes com os dados mais

relevantes para uma avaliação de seu estágio;
Xlll - íegistrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre o CONTI ATANÍE e e CONTRATADA, com o

objetivo de tomar transparentes os entendimentos havidos e tí mbém para que ambas Íomem as
providências necessánas ao desempenho de suas tarefas e responsa rilidades:

XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeiçÕes, cancelamentos ou interrupções de um

ou mais serviços. mediante comunicação do CONTRATANTE resl,eitadas as obrigaÇôes contrâtuais já

assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos ierviÇos realrzados até a data dessas

oconências, desde que não causadas pela p[ópria CONÍRATADA ou )or terceiros por ela contratada;
XV - só divulgar informaçôes acerca da prestâÉo dos serviços objeto d€ Íe contrato, que envolva o nome do

CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização;
XVI - pÍestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos o, fatos desabonadores noticiados que

envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitaçáo;
XVll - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual cauçáo ou rtilização deste contrato ern qualquer

operaÉo financeira;

XVlll - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de hr bilitaç3o exigidas na concorréncra que

deu origem a este ajustei
XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertin )ntes e responsabilizaÊse por todos os

prejuízos decorrentes de inÍraçoes a que houver dado causa, bem i ssim. quando for o caso. a legislaçâo

estrangeira com relaçâo a trabalhos realizados ou distribuidos no exte ior,

)ü - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação â seus fu conários e. quando for o caso, con

relaÉo a funcionários de terceiros contratadosi

XXI - assumir os impostos e taxas que íorem devrdos em decorrência dc objeto deste contrato, bem como as

contribuiçoes devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de acidentes de

h
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illt:

trabalho, os êncargos que venham a ser criados e exigidos pelos pod( res públicos e outÍas despesas que se

fizerem necessárias ao cumpnmento do objeto pactuado;

XXll - responsabilrzâr-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total c J parcial nos recolhimentos de tributos
que rncidam ou venham a incidir sobre os serviços conúatadosi

XXlll - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os

seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais:
XXIV - âdministrar e executar todos os conkatos, tácitos ou expressos firmados com terceiros bem como

responder por todos os efeitos desses contratos perante teÍceiros e o )Íóprio CONTRATANTE:

XXV - manter, por si. por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigil( sobre quaisquer dados que lhe sejam

fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuaçáo do CONTRATAI, TE

XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por evêntuais f ejuízos e danos decorrentes de sua

demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua respons, bilidade, na veiculaçáo de publicidade

ou em quaisquer serviços objeto dêste contrato:

/üVll - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍos na elaboração de estimativa de

custos e que rêdundem em aumento de despesas ou perda de descor los para o CONTRATANÍE.
XXVIli - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquêr ações, demanÍras, custos e despesas decorrentes de

danos causados por culpa ou dolo de sêus empregados, prepostos r /ou contratados, bem como obrigar-se
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que ll e venham a ser atribuídas por força de

lei, relacionadas com o cumprimênto do presente contrato:
XXIX - responder por qualquer açáo judicial movida por terceiros com base n r legislaÇão de proteção à propriedade

intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas c )m os serviços objeto deste contrato.

cúusula orravA - DAS oBRTGAÇÕES Do coNTRATANÍE
I - comunicar, por escnto, à CONTRATADA, toda ê qualquer orientaçãc acerca dos serviços, excetuados os

entendimentos orais determinados pela uÍgência, que deverão ser confln]ados, por escrito, no prazo de vinte e

quatro hoÍas úteisi

ll - fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elem,rntos e iníormaçôes quê se ízerem
necessarios à execução dos serviços:

lll - notiflcar, foÍmal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as inegu lridades observadas no cumprimento

deste conkatoi
lV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multz s, penalidâdes e quaisquer débúos de

sua responsabilidadel

V - designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente ( ontrâto;

Vl -pagarcorretamenteasíaturasaptovadas,nasdâtasprevistas,conÍorme:ontratado;
Vll - suspender o pagêmento dâ CONTRATADA quando identificado rtraso superior a 10 (dez) dias no

pagamentoi repasse a terceiros, de valores desembolsados pelo CONTRAT \NTE. O CONTRATANTE notiÍlcará a

CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos.

cúusuLA NoNA - DA FtscALtzAÇÀo
Para frns de fiscalização por paÍte do CONTRATANTE, a ÇONTRATADA obriga-se a fornecer toda e qualquer

inÍormação que lhe seja solicitada sobre o obieto deste Contrato, bem como 'acilitar a fiscâlizâç€o na execução dos

serviços contratados.

§ 1o. A Assessoriâ Geral de Comunicação - AGECON/, ou a pessoa expressÉ.nente indicáda pela Prefeita I\4unicipal

exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste ContÍato. cabend )-lhe.

| - decidir pela aceitaÉo ou não das soluçoes e dos serviços apresentadosi

ll - exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da propc;ta apresentâda, avaliando, tamDem, a

qualidade dos servlços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou en r parte;

lll - notiÍicar a Contratadâ sobre as inegularidades ou fâlhas que porventura /enham a ser detectadas na execução

deste contrato.

lV - aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados;

V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quandc da sua não-aceitaçâo. com exposição

de motivosi

"o
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Vl - solicitar a substituiçâo de qualquer empregado da Contratada que apr€ sente comportamento incompatível na

prestaçào dos serviços objeto do presente Contrato;
Vll - realizâr, trimestralmente, avaliaçáo da qualidade do atendimento, (o nível técnico dos trabalhos e dos

resultados concretos dos esforços de comunicaçao sugeridos pe a Contratada. da diversificação dos

serviços prestados e dos beneficios decorrentes da política de preços lor ela pratic-âda.

§ 2". A avaliação trimestral sêrá considerada pelo CONTRATANTE para rquilatar a necessidade de solicitar à
CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados: )ara decidir sobre a conveniência de

prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contÍatot t lra fornecer, quando solicitado pela

CONTRATADA. declarações sobre seu desempenho, a flm de servi oe prova de capacitaçáo técnrca ern

licitaçÕes.

§ 3". A Ílscalizaçáo do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilicjade da CONTRATADA.

decoÍente de obrigaçóes aqui assumidas.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA, sujeitar-se-á no caso de inadrmplemento de suas obriga( les, às seguintes sanÇões, graduadas

conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sânções civis e crimina i. se for o caso. de acordo com a Lei

Federal n.o 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidi a ampia defesa e o contraditório
constitucionais.
| - advertência, no caso de infrações leves ou quando a contratada nã( informar alteraçÕes em seus dados

cadastrais.
ll - multas de:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de at aso, sobre o valor da paíe do serviço
não realizado:

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

lll - suspensão temporária do direito de {icitar e contratar com a AdministraÇã l lúunicipal por prazo não excedente a
02 (dois) anos, nas seguintes situações:

a) cometer fraude flscal.

b) admitir. possibilitar ou dar causa a qualquer modificaÉo ou vantagem, inclusive prorrogaÉo
contratual, durante a execução do contrato celebrado com o )oder Público, sem autorizaçáo em lei.

no ato convocatóÍio da licrtação ou nos Íespectivos instrumer !os contratuais;

c) incorrer em inexecução de contrato;

d) Írustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administr rçãoi

lV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administrê Éo Pública. ênquanto perdurarem os
motivos determinantes desta punição e até que soja pÍomovida suÍ reabilitaÉo perante a Administração
Pública Munrcipal, nas seguintes situações:

a) haver concomdo, compÍovadamente, paÍa a consumação de i egalrdade. obtendo vantagem incievida

ou se beneficiando, injustamente, das modiÍlcaÇóes ou prorrc laçóes contratuais:
b) enselar a sua contrataÉo pela Administraçao, no prazo de vi( )ncia da suspensâo do direito de licitar

ou contratar com a Administração ou da declaração de inidon )idade:
c) fraudar, em prejuizo da Administraçáo, o contrato celebrado, : evândo arbitrariamente os preços ou

tomando, injustificadâmente, mais oneroso o conúato.

§ ío. A multa, aplicada após Íegular processo administrativo, sêrá descor tada dos pagamentos eventualmente
devidos pela adminiskaÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialm lnte

§ 2". As multas previstas neste item náo têm caráter compensatóíio e o seu F agamento não eximirá a contratada da

responsabilidade por perdas e danos deconentes das inftaÉes comel das.

§ 3". Para a aplicaÉo dâs penalidades previstas nesta Cláusula, seráo leva,los em conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administraçáo Pública e a r3incidência na prática do ato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fisca s, que sejam devidos em decorréncia.
direta ou indireta, do presênte Contrato, seíão de exclusiva responsabilidade ia CONTRATADA.

§ 1e. O CONTRATANTE, quando fonte retentoÍa, descontaÉ, nos prazos c r lei. dos pagamentos que eíetuar, os

tributos a que estiver obngada a CONTRATADA, pela legislação viger re.

\q,
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§2!. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos lovos. ou ocoÍrerem modificações nas

alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majoraÍ ou diminuir ( ônus dos contratantes, serão revistos

os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modifice;ões, compensandGse, na primeira

opoÍtunidade, quaisquer diÍerenças resultantes dessas alterações

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS AUTORAIS

A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de Íorma total e definitiva, os jireitos patrimoniais õe uso das idéias

(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demas maierjais de publicidade, de sua

propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produ zidos em decorIência deste contrato.

§ 1". O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de emuneraçao deflnidas nas Cláusulas

Quinta e Sexta deste contrato.

§ 2". O CONTRATANTE poderá, a seu luízo, utilizar refendos direitos direta nente ou através de terceiros, com ou

sem modiÍicações, durante a vigência deste contrato e mesmo âpós ;eu término ou eventual rescisão. sem
que lhe caiba qualquer ônus perante a CONÍRATADA, seus empregalos. prepostos ou subcontratados.

§ 30. A critério do CONTRATANTE, as peças cnadas pela CONTRAÍAD \ poderão ser reutilizâdâs por outros

órgãos, entidades ou sociedades integrantes dâ estrutura do Poder E xecutivo MunicipâI, sem que lhe caiba
qualquer ônus perante a CONTRATADA.

§ 40. Em todas as contrataçóes que envolvam direitos de terceiros, a CONT 1ATADA solicitará de cada contÍatado
dois oçamentos para execuçáo do serviço, um de cessáo de dirello{ por tempo limitâdo e outro de cessão

total e definitiva de tâis direitos, para que o CONTRATANTE escolha ! ma das opçóesi

I - nos casos de cessão por tempo limitado. a CONTRATADA condicionaÍá a contratação do serviço pelo período

indicâdo pelo CONTRÂTANTE e utilizará os tÍabalhos de arte e outro' - protegidos pêlos direitos autorais e

conexos - dentro dos limites estipulados no respectivo ato dê cessáo:

ll - quando o CONTRATANTE optar pelâ êxecução dos sêrviços com a ces,áo total e deÍinitiva. a CONTRATADA

se compromete a fâzer constar dos ajustes que vieÍ a celebrar com llrceiÍos, para a produÉo de peças e

campanhas e â prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:

a) explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de

arte e outros, protêgidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incl rÍdos a criaçáo, produÇao e direção. a

composiÇão, arranjo e execução de trilha sonora. as matriz(is, os fotolitos e demais lrabalhos
assemelhadosi

b) estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar referjdos direitos, diretamente ou por

intermédio de tercêiros, com ou sem modiílcaçóês, durante a vigêr cia deste contrato e mesmo após seu

término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus pera rte os cedentes desses direitos.

§ 50. Qualquer rêmuneraçao devida em decoíência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre

considerada como já incluída no custo de produção.

§ 6". A CONTRATADA se compromele a Íazü constaÍ, em destaque, em odos os orçamentos de produçào. os

custos dos cachês, os de cossao de direito de uso de obra(s) consag ada(s), incorporada(s) à peça e os dê
cessão dos demals dlreltos.

§ 70. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos aju: tes que vier a celebrar com terceiros.
nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, docur rentários e outras, que não imphquem

direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecer lo:
| - que ao CONTRATANTE seÍão entregues duas cópias, uma em BetacaÍ r e outra em DVD, de todo o matenal

bruto produzido;

ll - cessão dos direitos patimoniais de uso desse mâtêÍial ao CONTRATI NTE que poderá, a seu luizo. utilizar
reÍeridos direitos, diretamente ou por rntermédio de terceiros, corn ou sern modiÍlcaçóes, durante a vrgêncra

deste contrato e mesmo após sêu término ou eventual Íescisão, sem q.re lhe caiba qualquer ônus perante os

cedentes desses direitos:
lll - que qualqueÍ remuneração devida em deconência dessa cessão será s( mpre considerada como já incluída no

custo de produção.

§ 8o. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do cumprimento do presentê

contrato, sejam tais resultados passíveis ou náo de proteÉo do Direito rle PÍopriedade lntelectual.

\^(P'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRAN( ISCO DO CONDE

§ 90. E garantrdo ao CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o esuitado pnvilegiável da propriedâPe

intelectual, oriundo da execuçáo do objeto contratual, respeitados os d -eitos garantidos à CONTRATADA:iou
a terceiros, antes da assinaturâ do presente contrato.

§ 10. Fica garantida ao CONTRÂTANTE a apropriaçáo dos direitos patrimc riais e conexos. inclusive do uso e da

exploração econômica sobre os resultados deconentes da execuÇão ( o objeto contratual, que importem em

direitos autorais, respeitada a nomeação do autoÍ.

§ 1'1. A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar. para veiculaEão, peças produzicjas para outros orgáos.

entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Municip rl. Nesses câsos, quando couber, a

CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os ,iventuais detentores dos direitos das
peças.

cúusuue oÉcnaA TERcETRA - DA RESCTsÃo
Reconhecidos os direitos pÍevistos no at1.77 da Lei Federal n." 8.666/93 o CONTRATANTE poderá rescindir,
unilateralmente, este Contrato, independente dê intêrpelação judicial ou extra udictal. sempre que ocorrer:
l- o não cumprimento ou o cumprimento inegular, pela CONTRATADA, de s ras obngaÇões e das demais cláusulas

contratuais:

ll - a inobserváncia, por parte da CONTRATADA, das especificações do CON rRATANTE;
lll - a subcontrataÉo, cessáo transferência do objeto contratual ou associí.ção da CONTRATADA corn terceiros,

sem prévia aprovaçáo escrita do CONTRATANTE;
lV - imperÍcia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATAT A. na execução das especiflcações

contratuaisi
V - o desatendimento às determinações da frscalizaÉo do CONTRATANTE;
Vl - o cometimento reiterado de Íalhas, na execução deste instrumento, pele CONTRATAOA, anotadas em registro

próprio pelo representante do CONTRATANTE
Vll - a decretação de Íalência, insoiência ou concordata da CONTRATADA dl rante a execução contratual;
VIll - a dissoluçáo da CONTRATADA;
lX - a alteração social ou a modificaçáo, da flnalidade ou da estrutur? da CONTRATADA que. a juízo do

CONTRATANTE, preiudique a execução deste Contrâto.

§ 1q A rescisáo contratual poderá seí:
I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima pre!stosi
ll - judicial. nos termos da regislaçào em vigor:

lll - amigável, por acoÍdo entre as partes.

§ 24. Na hipótese de oconência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as cj sposiçôes do art.80 da Lei Federal n.o

8.666/93.

§ 3e. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRÂTANTE poderá dar continui( ade ao objeto contratual por execuçàq
direta ou indireta h1.

§ 4e. O CONTRATANTE após notiÍicar a CONTRATADA da rescisão cr ntratual, tomará posse imediata das '
paÍcelas efetivamente já executadas, deconentes deste Contrato, bem ;omo de todos os materiais existentes,

devendo porém no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir la notificação, apresentar um relatório
completo e avaliaÉo detalhada, historiando as razÕês da re6cisáo.

§ 5q. A avaliaÉo, acima citada, deverá ser feita por uma Comissâo a ler designada pelo CONTRÂTANTE,

composta de 03 (três) membros, sendo um escolhido entre as p( ssoas do CONTRÂTANTE. outro da

CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias.

§ 6q. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partií de sua constituiç io, para apresentação cje seu relatóno

conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATA'lTE e a CONTRATADA.

§ 74. Rescindido o Contrato, a CONTRAÍADA terá um prazo de í 0 (dez) dr rs. a contar do acerto de contas, para

desmobilizâr o canteiro e dêixá-lo inteiramente livre e desimpedido.

§ 8e. Em qualquer caso de rescrsão contratual, serão asseguradas à CONTRAÍADA os diÍeitos de deÍesa e de

recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art, 109, alínea d, , ta Lei Federal n" 8.666/93

cúUSULA DÉcIMA QUARTA . coNDIÇÕES GERAIS

Concoftôncía - N"001/2017 -SECOM
Praça da lndêpendéncia, s/n", Cenbo - São Franclsco do Conde BA, Cepl 43,900.000

Departamonto dê ContÍâtos ê convânios
TolêÍone: (7Í) 3651.8017

I
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VANESSA VILAS BÔAS DANTAS
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O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, n( le prevrstos, dele derivados ou a lêle

vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociad rs, dados em garantia ou caucionados

sem prévia autorizaçâo escrita do CONTRAÍANTE.

§ 1". O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamen ] a execução deste Contrato, quando

necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais r os direitos assegurados à contratada.

§ 20. lntegram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e eus Anexos e as Propostas Técnica e

dê Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA oÉctua outNre. DAS coÀIUNrcAÇÕES
As comunicaÇóes recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de

conespondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a este Contrato.

devendo seÍ protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário.

cúusuua oÉcrue sexra - oo coRo
As partes elegem o Foro da Cidade de Salvador - Estado da Bahia, que pre\ rlecerá sobre quâlquêr outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente cor rato.

E, por estarem assim justos e contratados, frmam o presente contrato ern t 5 (cinco) vias de igual teor e foíma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conÍorn ?.

São Francis )o do Conde.07 de Fevererro de 2018

,1

vERBo coMUNlcAçÁe€tRI
JAIME KISL}íSKY

CONTRIfiADA

LI

Testêmunhas

1 llt-ar 65.....,r
ceíTã.Q!16jalé \ _, r

,-}
2 - i-Qt'*o-:.:.L:z I o-l-l:t t-L:J ",ú 

, -;.-tz,----= \no,

CPF no. 43
"

7í'Ç7:;l:7 /

Concofiância . N"001/2017 - SECOM
Praça da lndêpêndência, s/n', Cent o - São Francisco do Cond€ BA, CePl 4:,.900.000

DepartsÍnento dê Contrstos e Convênlos
T€lêÍonê: (7í) 3651-80'17

I
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Prefeitura lVunicipal de São Fran,

ta o encontrâ- sê no si n ocon e Temlorg

Prefeitura Municip al de
São Francisco do Cond e publica:

o Contrato no02212018.(Fabio Pereira Barros).
. Contrato no024l2018.(Verbo Comunicação Eireli)

Esse município tem
lmprcnsa Oficial. \ry
A Lei cvigc que todo gestor
publique setrs atos no seu veiculo
ôficial para que â pôpulaq5f, tenha
acesso e suér gestão seja
transparente e clara.
A lmprensâ úticial criada através
dê Lei, cumpre ess€ pap€l

I

lmprensa Oflctal
do Município.

Ges*áo Trànsparente e consciência limpa.

Gestor-EvandroSantosAlmeida/Secretáno-Governo/EdtÍor'\ss.deComunicaçào

cERÍIFIcAÇÁo DIGITAL: JRPYDl GWCCÉLgR EULEZG

,r.:a. 'r=l)H
t-'ri

.l

g
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l)iário Oiicia i Lio

MUNICIPtO São Francisco do Cond 3
Sexiaje râ

-o de Fevereiro de 2016
3 -Ano Vl - N'215í

CoNTRATO N.'02412018, celebrado entre o MUNICIPIO DE SÃO FRI NCISCO DO CONDE e a

Empresa VERBO COMUNTCAÇÁO EtRELt. CONCORRÊNCIA N."001/2117 - SECOM.
q9_-8bi-9!9, Constitur objeto do presente contÍato a prestação de rerviços dê publicidadê,
Çompreênd€ndo o conjunto d€ atividades realizadas integradamsnt€ que tqnham por objêtivo
o cstudo, o planejamento, a conceituaçáo, a concepção, a criaçã), a execução interna, a
inlermediaÉo e a supervisão da execução e distribuição exte na dc competôncia da

Secretaria de Comunicaçáo (SECOM) da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.
Oo Valor: O valor global eslimado do presente Contrato é de R$ 4.000.( 00,00 (quatro milhóes de
reais), a ser pago de acordo com as Cláusulas Quinta e Sexta do presen e contrato.

Da Viqência: O prazo para execução dos servrços objeto do prese rte contrato é 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por periodos

sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com i Lel Federal n." 8.666/93 e

alteraÇões posteriores, firmando-se para tanto aditivos ao pacto original

Da Dotacão Orcamentária:
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta los recursos dâ Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

Unidade Pro eto/Atividade Elem€nto des esa Fonte Secretaria
6231 33.90.39 00 sEcor\,4

05.35 6015 33,90.39 01 SEDUC

06.30 6016 33.90.39 02 SESAU

31.32 6208 33.90.39 00 SEDESE

ASSINADO EM O7l02/2018

34.34

14,SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçÃ )
vANESSA vrLAs Bôas DANTAS

cERTtFrcAÇÃo DtctrAL: JRpyDl GwccELgR EULEzc

Esta edição encontra-se no site: www.saoÍranciscodoconde.ba. io.org.br em servidor certiÍicado ICP-BRASIL
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ÀNEXO V

PLANILHA DE COTACÃO

Deciaramcs que ra vigência cic contrato, ceieb:adc acni Sase na Coicorrência i"
00ii2017 adotarernos e seguinte poiítlca oe preccs para os serv cos cescritcs

a) Desconto a ser ccncedioc à PREFãLTl_rp,À ivltjNlCipÀ, DE S;C =R/.NlrSC.l DO
CONDE, soore os custos internos. baseado na tabela de preços ,jc S ndrcalc Cas Agênclas
de Propagancia cia Bahia: 45% (quarenta e cinco) porcentc.

b) honorários, a serem cobrados da PREFEITURA ivluNtClpAr_ DE S.ÃC FRÀNC SCC trC
CONDE, referentes à produÉo cie peças e materiats cuja distriburÇào não nos oicporcione o

desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divuigaçáo. incioentes sobre cs
cuslos ccmprovados de serviços realizados por terceiros. 99,! (nove; por cenic,

c) honorários. a serem cobrados da PREFEITURA toIUNlClPAL DE SAO -RANCISCO DO
CONDE, incidentes sobre os custos de outi'os senviços i'ealizacios por terceiros, referentes a
elabor-aÇão de marcas, de expressÕes cie propagancja oe iogoripos e de outros êlerr3ntos
de comunicaçao visual: 0.5% (meio) por centc

d) honorários. a serem cobrados na reuli)tzaçáo de peçâs por oeríooo iguai ao ir-r 
jciain'l en te

pactuado, c percentual máximo em relação ao cachê or-rginai a ser paE. pelc

CONTRATANTE a atores e modeios pelos drreitos de uso de rmagem e scm ôe voz. 0,50./â

(me.c.) po. ceiro

e) honorános, a serem cobrados na reutilizaçáo de peças por periodo iguai ao iniciaimenie
pactuado, o percentual máximo em relaçáo ao valor original da cessão de usa de obras

consagradas incorporadas a essas peÇas, a ser pago peio CCiiTRÀÍnNTE aos ceteniores

dos direitos patrimoniais de uso dessas obras 0,5% (ireiol por cento.

Salvador, 30 de oulubro de 2a17

4\,
ia\

à,r,t i'
Verbo Com caÇa IRELi

mll,i. 'l-

Jarme Kislansky - ReP res LegallP rocu racio rtn

Rua Juiz Rcsalvo Tcrres. no 122 I Chame-chan''r: Sal;a'oil3Â 3EP 4C 151-5i'
CNPJ: 07.211 925/0001-20 I Fonel (7i) 3332-7575



ESTADO DA BA-EIIA
PREF'EITURAMIJT.TICIPAL DE SÁO FRA.NCISCO DO CONDI
Praça da Independência, s/n - Cep. 43.900-000
CNPJ no. 1 3.830.823i0001 -96

APOSTILAMENTO NO 01 DE DOTACAO ORÇAMENTARIA
AO CONTRATO No 024t2018

Maria da eÕncorÉo dâ Jesus
0ireitorhM Âdmlnitefyo
sEFAZ/Met. 1688

Aocsrilamen'to de ooiaÇão orçamentária ao
Contratc aa. a24i2}i8 firniadc eniie a
PREFEITURA MUNIClPAL DE SÀO
FRANCISCO DO CONDE E A EMPRESA
VERBO COMUNTCAçÂO ETRELT na
Íorma abaixo:

A Secretária da Fazenda e Orçamento ia Prefeitui-a iviunicipal cie Sáo Francisco clo
Conde, devidamente autorizacia através do Decreto n". '19042A17 oe C'l de
Fevereiro de2017

Consideranoo a escassez c1a clisponibiiidade
Municipal (Fonte 00) e conseq i.ientemente. o
referida fonte;

06.3 0 CU L! 22 0n 10

3 3,9 0.39

de caixa ia
enoividamento

do Tesourc
i',/ u nicÍoio na

SEDUC

icnie
do

Considerando a existência de oisponibiiidade de caixa na ícnie 42 - Rcyahies.
sendo sua aplicaçáo destinacia à ouaiquei'cjespesa pública, satvo iespesa com
pessoal e dívida:

Considerando que a Cespesa objeto o'este apostilamenio é con-patÍvet ccr: a

finalidade cie aplicação da íonte 42 - Royalties;

Com base no Art. 65, § 8". da Lei 8.666/93, resoi,re aiterai- a dotação orçamentála
ao Contrato no. 02412A18. celebrado ern 07 de Fevereiro de 2018. especificamenie
a Cláusula Quarta. em virtude da escassez oe i-ecursos provenientes cla fonte Cc
tesouro lüunicipal (Fonte 00), cuja dotaçáo orçamentária, passará a ser:

6015 33.9 0.39 C'I

22 S 
=SAUC L.J I !ZU J

cló )
2! Cô aa

1?,,
E o que justifica o presente apostilamento. que .rigora a parlir ia oresente data

Sáo Francisco do Conde, 04 de junho oe 20.18

Maria Natalice ouren o da Silva
Secretária de Fazend e Orçamento

PUB !-,CADO EM
r
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PREFEITI-]RA ML\IICIPAL DE SÀO FR{NC
Praça da Independência, s/n - Cep. 43.900-000
CN?J no. 1 3.830.823/0001 -36

ISCO DO CONDÊ

APOSTILAMENTO NO 02 DE DOTACAO ORÇAMENTARIA AO

.7_ i i\li aÍ

06.30 6016
6208
ÔZUY

azt
OZJ I

'1',l oar ?o

33.90.3S

c1

CC'12

CoNTRATO N" 024/2018

r.,postriamenic ce coraçãc ar-Çamen:ái'a ac
Contrato no. 02412C'tB iimado entre a

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA VERBO
COMUNICAÇÃO ElRELl, na forma abaixc:

A Secretaria da Fazenda e Orçamento oa Prefeitura fulunicipat de São Francisco do Conde,
devldamente autorizado através dc Decreto ta ^,9C412A',1 . ie 0' de Fevereirc ce ?-A..7

com base no Art.65, § 8", da Lei B.ô66i93 e para clar cumprimento às Ler lvlunicipais n"
45712016 e 46112017, resolve apostiiar c Contrato r,c.02412A't8. ceiebrao'o em 17 ,ie
Fevereiro de 2018, especificamente a Cláusula Quafta, cuja Cotação orçamentária passará
a ser:

6015 3 3.9 0.3 9 SEDUC
.2 SESAU
OC JEDESE --._

SED ESE
29 SEDESE

33.9 0 39 SECOII

O presente apostilamento vigora a panir da presente oata

São Francisco do Conde, 0'l cie Novembro de 20'l I

MARIA NATALICE OUREN O DA SILVA
Secretária da Fazenda e O amênto

q

J I.JZ

34.34
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Aaru oc Cat;tnpa de Jesus
Direior;

ilar.:1648
lepÉ ÂdÍtr.ESTADO DA BAH-LA.

PREFEITIJRA À{U]{'ICIPAT DE SÃO FIL{\CISCO DO CO\'DE
Praça da Independência, s/n - Cep. 43.900-000
CNPJ no. 1 3,830.823/0001 -96

APOSTILAMENTO NO 03 DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA AC
GONTRATO No 024/2018

Apostilanrenio ce coiaçãc orçamentárra ac
Conti'ato nc, 12420't8 iirmadc entre a

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA VERBO
COMUNICAÇÃO EIRELL na fo'r:'a aoaiyo

A Secretaria da Fazenda e Orçamento da Prefeitura lv4unicipal de São F:-ancisco o'c Conde.
devidamente autorizado através do Decreto n". 19A112A17 , cie Ci oe Éevereirc ce 2017 ,

com base no Art, 65, § Bo, da Lei 8.666/93 e para dar cumprimento às Lei Municipais i-:'

45712016 e 4üD417, resolve apostilar o Ccntraio nc.424120':8 celebrado em C7 oe
Fevereiro de 2018, especificamente a Cláusuia Quana. cuja dotação orÇamentária passará
a ser.

6015 3 3.9 0.3I C,1 SEDUC
06.30 cL.l o 3 3.9 C.3I SESAI..]

6242 3 3.90.3 9 SEDESE
620 8 33.90 39 S=DESE
62 09 33.90.39 29 S=D ESE

J4.ó+ o1é
33.90.39 S=D ESE.)a

05.35

ó I 3Z

á | ..72

O presente apostilamento vigora a panir da presente data

São Francisco do Concie, C'i de Novembro cie 2O-1 9.

9.
MARIA NATALI
Secretária da Fazenda e ento

c LOUR ENçO
oyôam

DA SILVA
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ESTA-D.O DA B,{HL{ Iían0Ífo

PRÉFEITURA }IL;I{ICIPAI DE SAO FR*ariCISCO DO CO\:DE H# Adm
a

Praça da Independênciâ, s/n - Cep. 43.900-000
CNPJ no. 13.830.823/000í -96

APOSTILAMENTO NO 04 DE DOTACAO ORÇAMENTARIA AO
coNTRATO N" 024/2018

Apostilamento de ioiaÇão orÇanentária ec
Contrato n0. 024i2UB íri'madc entre a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA VERBO
COMUNICAÇÃO EIREL, ia i::^ta aoaixo

A Secretária da Fazenda e Orçamento cia Prefeitura f,4unicipai de São Franolsco a: Ccnoe
devidamente autorizada através do Decreto nc . 19A112A17 de 31 ie Fevei-eii-c de 20',7 ,

com base no Art. 65, § 80, da Lei 8,666i93 e atendendo o estabeiecido na Lei lvlunicipar tri"
584/2019 - LOA 2A20 e Decreto Orçamentáric na 122812A19 - QDD 2020 resolve
apostilar o Contrato n4.02412018, celeDrado em 07 de Fevereiro ce 2ai8, especiíicamente
a Cláusula Quarta, cuja doiação orçamentária passará a ser:

ôu tÕ ?2 0n âo 01 SEDUC
06.30 50i5 11 0a 'lo a2

29
SESAU
5=UESt31,32

é | .éz
31.32

62CE

clt ó

627 4

JJ,VU,JY
iâ ôô 'lô

3 3.9 0.39
3 3.9 0.3 9

cat28i2?
aat28t29

SEDES=
SEDESE

CO

34.34 oló )
'1e ôô'to ca i4

S EDESE
D trIJ J I\']

05.35

5t.óz

O presente apostilamentc vigora a paftir da presente data,

Sâo Francisco do Concie, C2 cie Janeiro de 2424.

LOUR

t-p,

MARIA NATALI
Secretária da Fazenda e

NÇO DA SILVA
rçamento



{JELEÇ É\D.". ÊrÉ
L

&ra
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Praça da Independência., s/n - Cep. 43.900-000
CNPJ no. 13.830.823/0001-96

Mêt.:1688
Depe ÂdÍD.

APOSTILAMENTO NO 05 DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIÀ AO
coNTRATO N" 02412018

Apostilamento de dotaÇáo orÇamentária ao
Contrato no. 02412018 firmado entre ?
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE e a empÍesa VERBO
COMUNICAÇÃO ElRELi, na forma abaixo:

A Secretária da Fazenda e Orçamento da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,
devidamente autorizada através do Decreto no. 190412017 . de 01 de Fevereirc de 2Afi ,

com base no Art. 65, § Bo, da Lei 8.666/93 e atendendo o estabelecido na Lei l\4unicipai lrio

58412019 - LOA 2020 e Decreto Orçamentário n' 'i22812C19 - QDD 202C, ainda
considerando o Decreto Municipal no 25741202A, de 17 de abrii de 2020, que deciara
Estado de Calamidade Pública no l\,4unicípio de São Francisco do Conde e Decretc n0

257512020, de 20 de abril de 2020, que abre Crédito Adicional Extraordinário. resolve
apostilar o Contrato n". 02412018, celebrado em 07 de Fevereiro de 2018. especificamente
a Cláusula Quarta, cuja dotação orçamentária passará a sei':
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O presente apostilamento vigora a partir da presente data

São Francisco do Conde, 20 de Abril de 2020

MARIA NATALI E LOUR DA SILVA
Secretária da Fazenda e

ENÇO
qlrçamento
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Ç
Comprovantê de Transação Banoária
FGTS

Data da opeGção: 03/1112020 - l2tAs
No de coírtsoh: 652.729.622396.605.í8 | Àrtenti@io banofuia: 067.92.391tÍadasco

íEt eíÍipíEsa

Aga.d.r :tO72 | Coobr tlr:rol-4 | Tlpo! Collbo.r€rltê

YERIO GOI{U|IC C O LTDA I qlPr: 07,2u.925/mo1-2o

Conb dê débrto:

Empíe5a:

Códilp de barras:

rrnpcsa/órÉo:

Id€nüf. €íípresa:

C PJICEI:

Côd, coírvênio:

@ínpÉtêída:

Dêb de rôtrdôde:

Data de débito:

Vakr do pagêmento:

8SA!fiOOOOA{ 360@179201{ t07646rr5080-3 72119250001-2

FCTS/CRF SrÍOI|^OOR

0r2t 19ztolxt1

07.21r,.925/(,oo1.20

0179

tol20:üt

or ltuzozo
ollttl2o2o
R1836,06

A EaírsâÉo acima foi reàlizôda poa meio do Brádesao Net EmprÊsa.

O hn@meírto conda no qEato de Conta{onente do dieíte vERBo COMUNICACAO LTDÂ , junb à AgÊlcja 3D72, da dab ê pôgEm€nto.

Esse d@rmento serve aoíno comprovante de paggmento, Portônto, de deverá ser guãrdêdo junhmente cDm a guia que oriJinou o
pagâmento, para apítienbÉo ôo(s) ÓÍ9ã4s) fE6lizad6, quando soliciEdo.

AuEnticação

NscnJyTS N40z8w3T e*kJxkim C89?jR54 Qkxilg8u LDPbTF3n 4BUXoHPE NUPIHOTt
cqosÀ!8s Hvotl5Tx ?cGF9slH dzsg?**v l,fvKquq6w bRinpldn !jrlj3zi fy3qrolo
Àjcv?Ohfl v2vc?hsb zMoxeCHB xxhsPddu Q{?u8}r6g iR?vivz! 00500320 00860036

S C - Seniso.lc
Apolo .o OlclttÊ

/ú Srôd€sco
0800 704 8383

M@rE A.rditivo .u dê Falã
0800 722 0099

carrhmeítc6, R€óma@ e IÍÍoímâC€..
ÂtÊíÉnentD 24 tErôs, 7 &s FÍ s€ÍÍlaÍE.

OÉrnats teHcÍE
coÍ6dÉ o stê
Fah CsEco

Owllorta 0800 727 9933 ÁtÉífit€íto & s€guú a sêxb{eia. & th à6 1&. e(cêtD feíiib

Jobsln e1l áe Jesus
sÉsAu

GaÍe Àdm'
t. 63014

-f

I of I O3lll 12020 12:45
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Ç
brades<o

Comprovante dê Transação Bancária
GP5

No de Contsole: 151,782.896,0f2.049.848 | Autenticação Bancánai003814758272403

net eÍnpresa

Conta de débito:

Empresa:

Agência:3072 | conta:80301-4 | Ípor Cont.{orÍente

VERBO COI.IU?{ICACÁO LYDA I CNPJ: O07.211.925/0001-20

@ ratMÍÉruo ol pnevtoÊNoÂ soctAL-t4pls
INST'IÍUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.INSS

GUIA DA PREWDÊNCIA SOCIAL . GPS

q,, CODIGO OE PAGÂMEI,ITO 2100

04. COMPETEI{SA 10l2O2O

OI. NOME / FONE / ENDEREçO

VERBO COIIUNICACAO EIREU

(ort) 3332rs7s
RUA JUU ROSALVO TORRE'22

05. ID€NÍIFICADOR 7211925000120

Oó. VALOR DO INSS R$ 3.691,32

or.

02. VENCIMEMTO

(Uso Excl'rsivo INSS)
08.

ATEN6O: É vedada a ullização de GPS parô recolhimento de receitô de vôlor ínfeÍior ôo
estipulado em Resolução publicada pelo INSS, A receitâ que resulbr em valor ÍnÍêdor deverá

s€r ôdicionada à conúibuição ou im@Ítância conespondente nos meses subsequentes, ôté
que o total seÊ rgualou superior ao valor mínimo fixado.

09. VALOR OUTRÂS ENTIDADES Ri470,28

rO. ATM/MULTA E JUROS R$ 0,oo

11. TOTAL Rl4.161,60

A transação acima foi realizada por meio do Brôdes@ Net Empresa

A GPS - GUE da Previdência Social acima foi paga atrôvés d€ntro das condiçô6 esp€cjÍicadas, conÍoÍme Ordem de sêrviço INSS/DAF no
205, de 10.3.1999.
O lançãmento consta no ex|Úalg de Contd{oÍente, da data de pagamento 19fi1/2020, sb o i.de ptot@h 5162100.

Banco Bradesco S.À
wvJw.bradesco.com.br

Autenticação

Àrva9gaa .ll llt.'Ccz 5etp{3Gpq -lyvCrl.CZ liÊ'r:UC-? aacvl0xO 15k2!nsEl
Yt:JoXÊq :'iBkrfiGN NvrZ'c9T yC6C0i!íT Q3o4.blz XzGidifG OabhwÍsS
onKcShmw qnp3ggHT QGPpgBnF osnrlhBG9 +zIBwEo? K2ÀZmqFI 52911000

z1Ay2d61
IoiT65TI
101 9 0713

SAC - Serviço de
Apoio ao Clientê

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficênte Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Câncebmentc, Rechmaçõ€s e Informaçô€s
Âtendirento 24 horós, 7 dbs por 5emana.

Demôà tebfooes
consute o ste
Fab Coflosco

OuvidoÍia 0800 727 9933 AteMinento ê sêgunda a sexb{eia, das th às lShr exceto ferirdos

u4
\,

obsoÍiJ

Jesus
SÀU

ÀG.

I of I l9/lll2020 l7L



&
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROTADORIA GERAT

FOI,HA DE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 5195-2020 coNTRATO Ns 024/2018
CREDOR vERBO COMUNTCAçÃO ErREU

ASSUNTO soucrTAçÃo DE PAGAMENTO -(CHECK-UST COGEM Nc 177U

AO FUNDO SESÂU

Considerondo liquidaçõo do despeso, noto ftscol ne 6777, ( iolho de nc 74) devidomente dtestodo'pelo gestorc

do contrdto, Tot,ono de Oliveiru Santano,Bem como, peld Assistente técnico Llz Sennd,e considerundo demois
peços de lormolizoção processuol, é que encominhamos o mesmo contendo 59 ( cinquentd e nove)lolhos
numerodos, tutbicodds e onolisodos , pord conhecimento e prcvidênclcs.

Sõo Froncisco do Conde, 04 de Dezembrode 2020.

ô

,u"t,,fuu""n"
Analista/Cotem

5q


